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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE AGOSTO DE 
2024. 1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada, em primeira convocação, no dia 26 de agosto 
de 2024, às 13:00 horas, realizada de modo exclusivamente digital, nos termos da Resolu-
ção CVM nº 81/2022 (“RCVM 81”), considerando-se, portanto, realizada na sede social da 
Equatorial Energia S.A., situada na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, sala 31, Loteamento 
Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65.070-900, na cidade de São Luís, Estado do Mara-
nhão (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES: A Companhia realizou a primei-
ra convocação desta assembleia, na forma do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por meio de publicação no jornal “O Imparcial”, 
nas edições dos dias 5, 6 e 7 de agosto de 2024, nas páginas 5, 4 e 4, respectivamente; e 
publicação no jornal “Folha de S. Paulo” nas edições dos dias 5, 6 e 7 de agosto de 2024, na 
seção de mercado, nas páginas 9, 10 e 7, respectivamente, com divulgação simultânea dos 
documentos nas páginas desses mesmos jornais na internet, nos termos do artigo 289, I, 
da Lei das S.A. 3. DOCUMENTOS DIVULGADOS: As informações e os documentos neces-
sários para o exercício do direito de voto na presente assembleia, incluindo a Proposta da 
Administração, foram colocados à disposição dos acionistas na sede social da Companhia, 
bem como nas páginas eletrônicas da Companhia, da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão (“B3”), nos termos do artigo 124, §6º, da Lei 
das S.A., e do artigo 7º, parágrafo único, da Resolução CVM nº 81/2022. 4. PRESENÇA: 
Presentes acionistas titulares de 812.244.651 (oitocentos e doze milhões, duzentas e qua-
renta e quatro mil, seiscentas e cinquenta e uma) ações ordinárias da Companhia, represen-
tando, portanto, aproximadamente, 69,56% (sessenta e nove vírgula cinquenta e seis por 
cento) do capital social votante da Companhia, conforme registro de presença em sistema 
eletrônico de participação e votação a distância, nos termos do art. 47, inciso III, da RCVM 
81. Presentes, também, o Sr. Carlos Augusto Leone Piani, Presidente do Conselho de Admi-
nistração, na qualidade de representante da administração, e os Srs. Saulo de Tarso Alves 
de Lara, Maria Salete Garcia Pinheiro e Vanderlei Dominguez da Rosa, na qualidade de 
representantes do Conselho Fiscal da Companhia. 5. MESA: Presidente: Sr. Carlos Augusto 
Leone Piani; e Secretária: Luciana Pietro Lorenzo Ryan. 6. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre 
(i) alteração da denominação social da Companhia para “Equatorial S.A.”, com a consequen-
te alteração do caput do Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia; (ii) alteração do caput 
do Artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, para refletir o atual capital social da Compa-
nhia; (iii) inclusão do item “jj” no rol de competências do Conselho de Administração previsto 
no Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, para reforçar o papel do Conselho de Admi-
nistração na busca por perenidade aliada com o desenvolvimento sustentável; (iv) inclusão 
do item “kk” no rol de competências do Conselho de Administração previsto no Artigo 17 do 
Estatuto Social da Companhia, para reforçar o papel do Conselho de Administração em as-
segurar que o melhor interesse da Companhia seja sempre elemento essencial para o tra-
tamento de situações de conflito de interesse; (v) alteração do caput do Artigo 19 do Estatu-
to Social da Companhia, aumentando o prazo de mandato da Diretoria Executiva, de 1 (um) 
ano para 2 (dois) anos; (vi) alteração do Artigo 25 do Estatuto Social da Companhia para 
tornar permanente o funcionamento do Conselho Fiscal; (vii) alteração do Estatuto Social da 
Companhia para inclusão do Capítulo VIII - Da Oferta Pública por Aquisição de Participação 
Acionária Relevante, que trata de proteção à dispersão acionária (poison pill) na Compa-
nhia; (viii) alteração do Estatuto Social da Companhia para inclusão do Capítulo XII - Da 
Participação Societária da Companhia na SABESP, que trata dos reflexos na Companhia da 
cláusula de proteção à dispersão acionária (poison pill) prevista no Estatuto Social da 
SABESP; e (ix) consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações 
propostas nos itens anteriores. 7. DELIBERAÇÕES: Preliminarmente, foi deliberado pelos 
acionistas presentes que esta ata fosse lavrada sob a forma de sumário, de acordo com o 
artigo 130, §1º, da Lei das S.A. Procedida à leitura da ordem do dia, deu-se início à discus-
são. Em seguida, os acionistas deliberaram o quanto segue: (i) aprovar, conforme votos re-
gistrados no mapa de votação constante do Anexo I, a alteração da denominação social da 
Companhia de “Equatorial Energia S.A.” para “Equatorial S.A.”, com a consequente alteração 
do caput do Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a se-
guinte redação: “Artigo 1 - A “Equatorial S.A.” (“Companhia”) é uma sociedade por ações que 
se rege pelo presente estatuto social (“Estatuto Social”) e pelas disposições legais aplicá-
veis.”. (ii) aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo I, a 
alteração do caput do Artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, para refletir o atual capital 
social da Companhia, nos termos da Proposta da Administração. Dessa forma, o caput do 
Artigo 6 do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 6 
- O capital social é de R$ 9.933.599.044,80 (nove bilhões, novecentos e trinta e três milhões, 
quinhentos e noventa e nove mil, quarenta e quatro reais e oitenta centavos), totalmente 
subscrito e integralizado, dividido em 1.168.690.504 (um bilhão e cento sessenta e oito mi-
lhões, seiscentas e noventa mil, quinhentas e quatro) ações ordinárias, nominativas, escri-
turais e sem valor nominal.”. (iii) aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação 
constante do Anexo I, a inclusão do item “jj” no rol de competências do Conselho de Admi-
nistração previsto no Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com 
a seguinte redação: “Artigo 17 - Sem prejuízo do disposto na legislação e regulamentação 
aplicáveis, e nas normas internas da Companhia, compete ao Conselho de Administração: 
(...) (jj) assegurar a perenidade da Companhia, por meio de ações que contribuam para o 
desenvolvimento sustentável, incorporando aspectos sociais, ambientais e de boa gover-
nança na gestão e operação dos negócios; e”. (iv) aprovar, conforme votos registrados no 
mapa de votação constante do Anexo I, a inclusão do item “kk” no rol de competências do 
Conselho de Administração previsto no Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, o qual 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 17 - Sem prejuízo do disposto na legislação 
e regulamentação aplicáveis, e nas normas internas da Companhia, compete ao Conselho 
de Administração: (...) (kk) zelar pelo gerenciamento de situações de conflitos de interesse, 
assegurando que todas as decisões sejam tomadas de maneira imparcial e em benefício 
exclusivo da Companhia.”. (v) aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação cons-
tante do Anexo I, a alteração do caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, au-
mentando o prazo de mandato da Diretoria Executiva, de 1 (um) ano para 2 (dois) anos, o 
qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 19 - A Diretoria, eleita pelo Conselho 
de Administração, será composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 12 (doze) diretores, 
sendo 1 (um) Diretor-Presidente 1 (um) Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, 
sendo que os demais membros eleitos para compor a Diretoria não terão designação espe-
cífica. Todos os Diretores devem ser residentes no País, acionistas ou não, e ser eleitos pelo 
Conselho de Administração, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição.”. (vi) apro-
var, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo I, a alteração do 
Artigo 25 do Estatuto Social da Companhia para tornar permanente o funcionamento do 
Conselho Fiscal, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 25 - A Companhia 
terá um Conselho Fiscal, de funcionamento permanente, integrado por 3 (três) a 5 (cinco) 
membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, ao qual com-
petirão as atribuições previstas em lei. Parágrafo Primeiro - A posse dos membros do Con-
selho Fiscal, efetivos suplentes, está condicionada à prévia assinatura do termo de posse, 
que deverá contemplar a sujeição à cláusula compromissória referida no artigo 30 deste 
Estatuto. Parágrafo Segundo - Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal termina-
rá na data da primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição. Pará-
grafo Terceiro - Os membros do conselho fiscal terão os deveres e responsabilidades esta-
belecidos pela legislação societária em vigor, pelo Regulamento do Novo Mercado e pelo 
seu regimento interno. Parágrafo Quarto - Observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 
162 da Lei das S.A., a Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal fixará 
sua remuneração. Parágrafo Quinto - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, 
em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. Ocorrendo a vacância do cargo de 
membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar; não havendo suplen-
te, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo 
vago.”. (vii) aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo I, a 
inclusão do “Capítulo VIII - Da Oferta Pública por Aquisição de Participação Acionária Rele-
vante” no Estatuto Social da Companhia, que vigorará com a seguinte redação: “CAPÍTULO 
VIII - DA OFERTA PÚBLICA POR AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA RELEVAN-
TE. Artigo 29-A - Qualquer acionista ou Grupo de Acionistas que adquira ou se torne, por 
qualquer meio legal, titular de ações de emissão da Companhia, em quantidade igual ou 
superior a 15% (quinze por cento) do capital social (“Adquirente”), deverá, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias a contar da data em que passou a ser titular de ações em quantidade igual 
ou superior a 15% (quinze por cento) do total de ações de emissão da Companhia (“Data de 
Referência”), realizar ou solicitar o registro de, conforme o caso, uma oferta pública de aqui-
sição da totalidade das ações de emissão da Companhia (“OPA por Atingimento de Partici-
pação Relevante”), observando-se o disposto na regulamentação aplicável. Parágrafo Pri-
meiro - A OPA por Atingimento de Participação Relevante deverá ser: (i) dirigida indistinta-
mente a todos os acionistas da Companhia; (ii) efetivada em leilão a ser realizado na B3; (iii) 
lançada pelo preço determinado de acordo com o previsto no Parágrafo Segundo deste Ar-
tigo; (iv) paga à vista, em moeda corrente nacional, contra a aquisição das ações na OPA 
por Atingimento de Participação Relevante; e (v) realizada de maneira a assegurar tratamen-
to equitativo aos destinatários, permitir-lhes a adequada informação quanto à Companhia e 
ao ofertante, e dotá-los dos elementos necessários à tomada de uma decisão refletida e 
independente quanto à aceitação da oferta pública. Parágrafo Segundo - O preço de aquisi-
ção na OPA por Atingimento de Participação Relevante de cada ação de emissão da Com-
panhia não poderá ser inferior ao maior valor entre (i) 200% (duzentos por cento) do preço 
de emissão das ações de emissão da Companhia no mais recente aumento de capital rea-
lizado mediante distribuição pública ocorrido no período de 36 (trinta e seis) meses que 
anteceder a Data de Referência nos termos deste Artigo 29-A, devidamente atualizado pelo 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística - IBGE, até o momento do pagamento; e (ii) 200% (duzentos por cento) 
da média ponderada da cotação unitária média das ações de emissão da Companhia na 
bolsa de valores em que houver o maior volume de negociações das ações de emissão da 
Companhia durante o período de 90 (noventa) dias de negociação anterior à Data de Refe-
rência, devendo ser considerada, para tal, o que ocorrer primeiro entre, incluindo, mas não 
se limitando: (1) a celebração de contrato de aquisição, ou (2) a formalização de instrumen-
to que resultou na titularidade (ou que garantiu (a) usufruto ou fideicomisso sobre as ações 
de emissão da Companhia; (b) opções de compra, subscrição ou permuta, a qualquer título, 
que possam resultar na aquisição de ações de emissão da Companhia; ou (c) qualquer 
outro direito que lhe assegure, de forma permanente ou temporária, direitos políticos ou 
patrimoniais de acionista sobre ações de emissão da Companhia (“Outros Direitos de Natu-
reza Societária”) ou direito de subscrição ou aquisição), ou (3) a liquidação da aquisição, 
quando esta tiver sido realizada em bolsa de valores sem a celebração de instrumento 
contratual, ou (4) a divulgação, por parte da Companhia, de fato relevante ou comunicado a 
mercado a respeito da referida aquisição ou do evento acima referido. Parágrafo Terceiro - A 
realização da OPA por Atingimento de Participação Relevante mencionada no caput não 
excluirá a possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Com-
panhia, formular uma oferta pública de aquisição de ações concorrente, nos termos da re-
gulamentação aplicável. Parágrafo Quarto - A realização da OPA por Atingimento de Partici-
pação Relevante poderá ser dispensada, ou realizada em termos e condições diversos do 
previsto neste Artigo 29-A, mediante voto favorável de acionistas reunidos em Assembleia 
Geral especialmente convocada para este fim, observadas as seguintes regras: (i) a referida 
Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas 
que representem, no mínimo, mais da metade do capital social com direito de voto e, em 
segunda convocação, com qualquer número de acionistas; (ii) a dispensa de realização da 
oferta pública de aquisição de ações será considerada aprovada com o voto da maioria 
simples dos acionistas presentes, seja em primeira ou segunda convocação; e (iii) não serão 
computadas as ações detidas pelo Adquirente para fins dos quóruns de instalação e delibe-
ração exigidos por este Parágrafo. Parágrafo Quinto - O Adquirente estará obrigado a aten-
der às eventuais solicitações ou às exigências da CVM relativas à OPA por Atingimento de 
Participação Relevante, dentro dos prazos máximos prescritos na regulamentação aplicável. 
Parágrafo Sexto - Na hipótese de o Adquirente não cumprir com as obrigações impostas por 
este Artigo 29-A, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos máximos (i) para a 
realização ou solicitação do registro da OPA por Atingimento de Participação Relevante, ou 
(ii) para atendimento das eventuais solicitações ou exigências da CVM e/ou da B3, o Con-
selho de Administração da Companhia convocará Assembleia Geral, na qual o Adquirente 
não poderá votar, para deliberar a suspensão do exercício dos direitos do Adquirente que 
não cumpriu com qualquer obrigação imposta por este Artigo 29-A, conforme disposto no 
art. 120 da Lei das S.A. Parágrafo Sétimo - Qualquer Adquirente que adquira ou se torne ti-
tular de outros direitos, inclusive (i) Outros Direitos de Natureza Societária sobre quantidade 
igual ou superior a 15% (quinze por cento) do total de ações de emissão da Companhia, ou 
que possam resultar na aquisição de ações de emissão da Companhia em quantidade igual 
ou superior a 15% (quinze por cento) do total de ações de emissão da Companhia, ou (ii) 
derivativos que deem direito a ações da Companhia representando 15% (quinze por cento) 
ou mais das ações da Companhia, estará obrigado igualmente a, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias a contar da data de tal aquisição ou do evento, a realizar ou solicitar o registro, 
conforme o caso, de uma OPA por Atingimento de Participação Relevante, nos termos des-
critos neste Artigo 29-A. Parágrafo Oitavo - Em caso de alienação do controle da Compa-
nhia, a realização de OPA por Atingimento de Participação Relevante, nos termos deste 
Artigo 29-A, estará dispensada, ressalvada a obrigação do Adquirente de realizar, conforme 
aplicável, a(s) oferta(s) públicas previstas no art. 254-A da Lei das S.A., no Regulamento do 
Novo Mercado e neste Estatuto. Parágrafo Nono - Caso qualquer acionista ou Grupo de 
Acionistas atinja, direta ou indiretamente, participação em ações que representem percen-
tual igual ou superior a 15% (quinze por cento) do capital social da Companhia e deseje 
realizar uma nova aquisição de ações, tal acionista ou Grupo de Acionistas somente poderá 
realizar novas aquisições em bolsa de valores, estando vedada a realização de negociações 
privadas ou em mercado de balcão, exceto com relação à própria OPA por Aumento de 
Participação Relevante. Parágrafo Décimo - Para fins deste Estatuto Social, “Grupo de Acio-
nistas” significa o grupo de duas ou mais pessoas ou quaisquer outras formas de organiza-
ção (a) que sejam vinculadas por contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, inclu-
sive acordo de acionistas, seja diretamente ou por meio de pessoas (ou quaisquer outras 
formas de organização) controladas, controladoras, sob controle comum; ou (b) entre as 
quais haja relação de controle entre si; ou (c) que estejam sob controle comum; ou (d) em 
que uma pessoa seja titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou su-
perior a 15% (quinze por cento) do capital social da outra pessoa; ou (e) entre duas pessoas, 
um terceiro investidor em comum que seja titular, direta ou indiretamente, de participação 
societária igual ou superior a 15% (quinze por cento) do capital de cada uma das duas 
pessoas; ou (f) que sejam administradas ou estejam sob gestão pela mesma pessoa ou por 
partes relacionadas a uma mesma pessoa; ou (g) tenham em comum a maioria de seus 
administradores; ou (h) cujos empregados sejam beneficiários de um mesmo plano de be-
nefício pós-emprego; ou (i) em que uma seja um plano de benefício pós-emprego e a outra 
seja a pessoa cujos empregados contribuem com esse plano de benefício pós-emprego. 
Parágrafo Décimo Primeiro - Todas as disposições contidas neste Capítulo VIII terão efeito 
transitório, vigorando, tendo eficácia e produzindo plenos efeitos, apenas enquanto estive-

rem em vigor as cláusulas constantes do estatuto social da Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo - SABESP (“SABESP”) estabelecendo a obrigatoriedade de 
realizar a OPA por Participação Relevante na SABESP (conforme este termo é definido no 
Artigo 33, abaixo).” (viii) aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante 
do Anexo I, a inclusão do “Capítulo XII - Da Participação Societária da Companhia na 
SABESP” no Estatuto Social da Companhia, que vigorará com a seguinte redação: “CAPÍ-
TULO XII - DA PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA DA COMPANHIA NA SABESP. Artigo 33 - 
Considerando a participação societária de titularidade da Companhia (por si ou suas contro-
ladas) na SABESP, caso, a qualquer tempo a partir de 06 de agosto de 2024, um ou mais 
acionistas da Companhia integre ou passe, por qualquer motivo, direta ou indiretamente, a 
integrar o conceito de “Grupo de Acionistas” da SABESP com a Companhia (conforme refe-
rido termo “Grupo de Acionistas” é definido no estatuto social da SABESP) (“Acionista Rele-
vante”) e tal Acionista Relevante seja ou venha a se tornar titular de ações de emissão da 
SABESP, direta ou indiretamente, de forma que a Companhia (ou qualquer sociedade, dire-
ta ou indiretamente, controlada pela Companhia) seja obrigada lançar oferta pública de 
aquisição de ações por atingimento de participação relevante prevista no Artigo 56 do Esta-
tuto Social da SABESP (“OPA por Participação Relevante na SABESP”), o referido Acionista 
Relevante estará obrigado a lançar, direta e tempestivamente, nos termos do Estatuto Social 
da SABESP, e às suas expensas exclusivas, a OPA por Participação Relevante na SABESP, 
e deverá ainda, sem prejuízo, manter a Companhia, seus administradores e todas as socie-
dades, direta ou indiretamente, controladas pela Companhia indenes em relação a todos os 
custos, perdas, danos, despesas e gastos incorridos em decorrência desta situação. Pará-
grafo Único - O disposto neste Artigo 33 terá efeito transitório, vigorando, tendo eficácia e 
produzindo plenos efeitos, apenas enquanto estiverem em vigor as cláusulas constantes do 
estatuto social da SABESP estabelecendo a obrigatoriedade de realizar a OPA por Partici-
pação Relevante na SABESP.”. (ix) aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação 
constante do Anexo I, a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alte-
rações aprovadas nos itens anteriores, que passa a vigorar com a redação prevista no 
Anexo II à presente ata. 8. DOCUMENTOS: Não houve apresentação de documentos e 
manifestações de voto apresentados por escrito pelos acionistas. 9. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos. Após, a presente ata foi lavrada 
de forma sumária, lida, achada conforme por todos. Mesa: Presidente: Sr. Carlos Augusto 
Leone Piani; e Secretária: Luciana Pietro Lorenzo Ryan. Representantes do Conselho Fis-
cal: Saulo de Tarso Alves de Lara; Maria Salete Garcia Pinheiro; e Vanderlei Dominguez da 
Rosa. Acionistas Presentes: os seguintes acionistas são considerados presentes por terem 
registrado participação em sistema eletrônico de participação a distância, sendo que o re-
gistro de suas participações é realizado pelas assinaturas do Presidente e Secretária da 
Mesa, nos termos do art. 47, III e §2º, da RCVM 81: Alexandre Joaquim Santos Cardoso; 
Armando de Souza Nascimento; Augusto Dantas Borges; Augusto Miranda da Paz Júnior; 
Cristiano de Lima Logrado; Eduardo Haiama; Henderson Rovay; Humberto Luis Queiroz 
Nogueira; Humberto Soares Filho; José Jorge Leite Soares; José Silva Sobral Neto; Joseph 
Zwecker Junior; Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima; Luciane Godinho Domingues; 
Mauro Chaves de Almeida; Nierbeth Costa Brito; Paulo Jerônimo Bandeira de Mello Pedro-
sa; Rubens Jose de Figueiredo Briseno; Sérvio Túlio dos Santos; Tinn Freire Amado; Windsor 
Silva Santos Júnior (p.p. Júlia Beatriz Sousa Falcão); ABSOLUTO PARTNERS INSTITUCIO-
NAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; ABSOLUTO PARTNERS MAS-
TER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; ABSOLUTO PARTNERS MASTER PREV 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; ABSOLUTO PARTNERS INSTITUCIONAL II 
MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; AP LS MASTER FUNDO DE INVESTI-
MENTO DE AÇÕES (representados por Absoluto Partners Gestão de Recursos Ltda.) (p.p. 
Edward Wygand); ASTER INSTITUCIONAL A FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; 
ASTER INSTITUCIONAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; ASTER 
MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES G BDR NÍVEL I; ASTER MASTER 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES Q (representados por Aster Investimentos S.A.) 
(p.p. Marcos Hideo Yoshikawa Matsutani); ATMOS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 
DE ACOES; ATMOS INSTITUCIONAL MASTER FIA; ATMOS INSTITUCIONAL BR MAS-
TER FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES; LINUS LLC; ATMOS MASTER PREV FUN-
DO DE INVESTIMENTO ACOES; ATMOS TERRA FIA; ATIT MASTER PREV FIFE FIA (re-
presentados por Atmos Capital Gestão de Recursos Ltda.) (p.p. José Manuel Silva Sapir); 
BRASIL CAPITAL MASTER 30 II FIA; BRASIL CAPITAL FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM ACOES; BRASIL CAPITAL PREVIDENCIARIO ITAU MASTER FIA; BRASIL CAPITAL 
FAMILIA PREVIDENCIA FIA; BRASIL CAPITAL MASTER FIA; BRASIL CAPITAL 30 MAS-
TER FIA; BRASIL CAPITAL PREV I MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; 
BRASIL CAPITAL 70 XP SEGUROS ADVISORY PREVIDENCIA FIM; BRASIL CAPITAL 
MASTER B PREV FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; BRASIL CAPITAL BRASIL 
PREV FIFE FIF ACOES RESP LTDA; BRASIL CAPITAL 30 MASTER BR FUNDO DE IN-
VESTIMENTO EM ACOES; MANASLU LLC (representados por BC Gestão de Recursos 
Ltda.) (p.p. Fernando Mueller Prado Sampaio); FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMER-
CADO CRÉDITO PRIVADO LS INVESTIMENTO NO EXTERIOR (representados por Banco 
BTG Pactual S.A.) (p.p. Eduardo Costa Souza); CONSTELLATION SULAMÉRICA PREV 
FIM; CONSTELLATION 70 PREV FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FIM; 
CONSTELLATION 100 PREV FIM FIFE; CONSTELLATION BP 100 PREV FI EMAÇÕES 
FIFE; CONSTELLATION BRADESCO 100 FIFE FIA; CONSTELLATION CAMBARÁ FIA; 
CONSTELLATION COMPOUNDERS MASTER FIA; CONSTELLATION ICATU 70 PREV 
FIM; CONSTELLATION MASTER FIM; CONSTELLATION QUALIFICADO MASTER FIA 
(representados por Constellation Investimentos e Participações Ltda.) (p.p. Felipe Kevin da 
Silva); GENOA CAPITAL ARPA MASTER FIM; GENOA CAPITAL ARPA MASTER FIA; GE-
NOA CAPITAL RADAR MASTER FIM; GENOA CAPITAL VESTAS MASTER FIM ; GENOA 
CAPITAL CRUISE PREV A; GENOA CAPITAL CRUISE PREV B; GENOA CAPITAL CRUISE 
PREV C; GENOA CAPITAL PULSE PREV A FIFE FIF MULT - RESP LIMITADA; GENOA 
CAPITAL PULSE PREV C FIFE FIF MULT - RESP LIMITADA (representados por Genoa 
Capital Gestora de Recursos Ltda.) (p.p. Leandro Freitas Matos); FCOPEL FUNDO DE IN-
VESTIMENTO EM AÇÕES I; FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO SANTA 
CRISTINA INVESTIMENTO NO EXTERIOR CRÉDITO PRIVADO; JGP B PREVIDÊNCIA 
FIFE MASTER FI MULTIMERCADO ; JGP B PREVIDÊNCIA FIFE MASTER FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES; JGP BRASILPREV FIFE ESG 100 PREVIDENCIÁRIO FUN-
DO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES IS; JGP BRASILPREV FIFE MULTIMERCADO PRE-
VIDENCIÁRIO FUNDO DE INVESTIMENTO ; JGP COMPOUNDERS MASTER FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM AÇÕES INVESTIMENTO NO EXTERIOR ; JGP EQUITY MASTER 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; JGP EQUITY MASTER FUNDO DE INVESTI-
MENTO MULTIMERCADO; JGP ESG INSTITUCIONAL MASTER FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM AÇÕES IS; JGP ESG MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES IS; 
JGP ESG PREVIDENCIÁRIO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES IS; JGP 
ESG PREVIDENCIÁRIO XP MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES IS; JGP 
HEDGE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; JGP LONG ONLY MAS-
TER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; JGP MAX MASTER FUNDO DE INVESTI-
MENTO MULTIMERCADO; JGP MULTIMERCADO PREVIDENCIÁRIO ADVISORY XP 
SEGUROS FUNDO DE INVESTIMENTO; JGP MULTIMERCADO PREVIDENCIÁRIO ICA-
TU FUNDO DE INVESTIMENTO; JGP MULTIMERCADO PREVIDENCIÁRIO ITAÚ MAS-
TER FUNDO DE INVESTIMENTO; JGP PREVIDENCIÁRIO ITAÚ MASTER FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES; JGP PREVIDENCIÁRIO RED FUNDO DE INVESTIMENTO 
MULTIMERCADO; JGP STRATEGY MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMER-
CADO; JGP STRATEGY PREVIDENCIARIO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MUL-
TIMERCADO; JGP SULAMÉRICA MASTER PREVIDENCIÁRIO FUNDO DE INVESTI-
MENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO; MOSTEIRO FUNDO DE INVESTIMENTO 
MULTIMERCADO (representados por JGP Gestão de Recursos Ltda.) (p.p. Luis Gustavo 
Mussili); MAGNUS VALOR PREV A MASTER FIF ACOES RESP LTDA.; MAGNUS VALOR 
MASTER FIA RESP LIMITADA; MAGNUS VALOR INST MASTER FIA; MAGNUS VALOR 
INSTITUCIONAL E MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; MAGNUS VALOR 
PREVIDNCIA I FUNDO DE INVESTIMENTO EM AES; MAGNUS VALOR INSTITUCIONAL 
T1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES (representados por Magnus Capital Gestora 
de Recursos Ltda.) (p.p. Ricardo Costa Gandara); MAR ABSOLUTO PREV FUNDO DE IN-
VESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO; MAR ABSOLUTO MASTER FUNDO DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO (representados por Mar Asset Management Gestora de 
Recursos Ltda.) (p.p. Igor Borde Gomes Galvão); BNP PARIBAS FUNDS BRAZIL EQUITY; 
BNP PARIBAS FUNDS EMERGING MARKETS CLIMATE SOLUTIONS; CARMIGNAC 
EMERGENTS; CARMIGNAC PORTFOLIO - EMERGENTS; FP CARMIGNAC EMERGING 
MARKETS; MANULIFE REAL ASSET INCOME MULTI ASSETS FUND; BNP PARIBAS 
EASY MSCI EMERGING ESG FILTERED MIN TE (representados por Banco BNP Paribas 
Brasil S.A.) (p.p Christiano Marques de Godoy); INVESTERINGSFORENINGEN W I CT EM 
AK; IT NOW IBOVESPA FUNDO DE ÍNDICE; IT NOW IGCT FUNDO DE INDICE; IT NOW 
PIBB IBRX-50 FUNDO DE ÍNDICE; ITAU CAIXA ACOES FI; ITAU FTSE RAFI BRAZIL 50 
CAPPED INDEX FIA; ITAÚ GOVERNANÇA CORPORATIVA AÇÕES FUNDO DE INVESTI-
MENTO SUSTENTÁVEL; ITAU HEDGE PLUS MULTIMERCADO FI; ITAU IBOVESPA ATIVO 
MASTER FIA; ITAU INDEX ACOES IBRX FI; ITAU MOMENTO ESG ACOES FUNDO DE 
INVESTIMENTO; ITAU MOMENTO IQ ACOES FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAU PHOE-
NIX ACOES FI; ITAÚ AÇÕES DIVIDENDOS FI; ITAÚ BALANCEADO ATIVO FMP - FGTS 
CARTEIRA LIVRE; ITAÚ HEDGE MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ 
HUNTER TOTAL RETURN MULTIMERCADO FI; ITAÚ IBRX ATIVO MASTER FIA; ITAÚ IN-
DEX AÇÕES IBOVESPA FI; ITAÚ INFLATION EQUITY OPPORT AÇÕES; ITAÚ INFLATION 
EQUITY OPPORTUNITIES MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ INSTI-
TUCIONAL INFLAÇÃO MULTIESTRATÉGIA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMEN-
TO; ITAÚ INFLAÇÃO MULTIESTRATÉGIA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; 
ITAÚ LONG AND SHORT PLUS MULTIMERCADO FI; ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO 
MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO UL-
TRA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ MASTER MOMENTO AÇÕES 
FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ MOMENTO II AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO; 
ITAÚ PREVIDÊNCIA IBRX FIA; ITAÚ S&P B3 LOW VOLATILITY FUNDO DE INVESTIMEN-
TO EM AÇÕES; ITAÚ SIRIUS FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; LONG BIAS FUN-
DO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; ITAÚ ASGARD AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO; 
ITAÚ ASGARD INSTITUCIONAL AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ MAPPA INS-
TITUCIONAL MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ MASTER HUNTER 
LONG ONLY FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES - RESPONSABILI-
DADE LIMITADA; ITAÚ JANEIRO MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO ; ITAÚ 
DUNAMIS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; ITAU MULTIESTRATEGIA 
MULTIMERCADO FI (representados por Itaú Unibanco S.A.) (p.p Christiano Marques de 
Godoy); STICHTING PENSIOENFONDS VOOR DE ARCHITECTENBUREAUS; STI-
CHTING JURIDISCH EIGENDOM FGR VGZ; LBPAM ACTIONS EMERGENTS; LCL AC-
TIONS EMERGENTS; ALLIANZ EQUITY EMERGING MARKETS 1; CANDRIAM SUSTAI-
NABLE; AMUNDI INDEX SOLUTIONS; AMUNDI FUNDS; STICHTING PENSIOENFONDS 
VAN DE NEDERLANDSCHE BANK N.V. (representados por S3 Caceis Brasil Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A.) (p.p Christiano Marques de Godoy); ALASKA COM-
MON TRUST FUND; AUSTRALIANSUPER PTY LTD AS TRUSTEE FOR THE AUSTRA-
LIANSUPER; CAPITAL INTERNATIONAL FUND; COLUMBIA EMERGING MARKETS 
FUND; COLUMBIA GLOBAL OPPORTUNITIES FUND; EMERGING MARKETS EQUITY 
INDEX ESG SCREENED FUND B; EMERGING MARKETS EQUITY INDEX MASTER 
FUND; EMERGING MARKETS INDEX NON-LENDABLE FUND; EMERGING MARKETS 
INDEX NON-LENDABLE FUND B; EMPLOYEES’ RETIREMENT SYSTEM OF GEORGIA; 
JNL EMERGING MARKETS INDEX FUND; JPMORGAN BETABUILDERS EMERGING 
MARKETS EQUITY ETF; MINISTRY OF ECONOMY AND FINANCE; MSCI ACWI EX-U.S. 
IMI INDEX FUND B2; MSCI EQUITY INDEX FUND B - BRAZIL; SAS TRUSTEE CORPO-
RATION POOLED FUND; STICHTING DEPOSITARY APG EME MULTI CLIENT POOL; 
STICHTING DEPOSITARY APG EMERGING MARKETS EQUITY POOL; T. ROWE PRICE 
FUNDS SICAV; TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF GEORGIA; THE BOEING COM-
PANY EMPLOYEE RETIREMENT PLANS MASTER TRUST; TRPH CORPORATION; VAN-
GUARD EMERGING MARKETS SHARES INDEX FUND; VANGUARD EMERGING MA-
RKETS STOCK INDEX FUND; VANGUARD ESG INTERNATIONAL STOCK ETF; VAN-
GUARD FIDUCIARY TRUST COMPANY INSTITUTIONAL TOTAL INTERNATIONAL STO-
CK MARKET INDEX TRUST; VANGUARD FIDUCIARY TRUST COMPANY INSTITUTIO-
NAL TOTAL INTERNATIONAL STOCK MARKET INDEX TRUST II; VANGUARD TOTAL IN-
TERNATIONAL STOCK INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD STAR FUNDS; KAPI-
TALFORENINGEN PENSAM INVEST, PSI 3 GLOBALE AKTIER 3; APO CAPITAL LATAM 
FUND LLC; TRINITY COLLEGE CAMBRIDGE; NATIONAL PENSION INSURANCE FUND; 
TYLER FINANCE, LLC; BARTHE HOLDINGS, LLC; EUROPACIFIC GROWTH FUND; NEW 
WORLD FUND INC.; STICHTING PENSIOENFONDS VOOR DE WONINGCORPORATIES; 
EQ/EMERGING MARKETS EQUITY PLUS PORTFOLIO; EQ ADVISORS TRUST - EQ/
MFS UTILITIES SERIES PORTFOLIO; MFS UTILITIES FUND; STICHTING PENSIOEN-
FONDS MEDISCH SPECIALISTEN ; CLEARBRIDGE RARE INFRASTRUCTURE VALUE 
FUND - HEDGED; CLEARBRIDGE RARE INFRASTRUCTURE VALUE FUND - UNHED-
GED; CLEARBRIDGE RARE EMERGING MARKETS FUND; AMONIS NV (representados 
por J.P. Morgan S.A. - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários) (p.p Christiano Marques 
de Godoy); HOSPITAL AUTHORITY PROVIDENT FUND SCHEME; THE REGENTS OF 
THE UNIVERSITY OF CALIFORNIA; AB FCP I - EMERGING MARKETS GROWTH POR-
TFOLIO; AGF INVESTMENTS, INC; ALASKA PERMANENT FUND CORPORATION; AL-
BERTA INVESTMENT MANAGEMENT CORPORATION; AMERICAN CENTURY ETF 
TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS EQUITY ETF; AMERICAN CENTURY ETF 
TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS EQUITY FUND; AMERICAN CENTURY ETF 
TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EMERGING MARKETS EQUITY ETF; AMERICAN FUN-
DS INSURANCE SERIES - NEW WORLD FUND; ARIZONA PSPRS TRUST; AUSTRALIAN 
RETIREMENT TRUST; BNYM MELLON CF SL EMERGING MARKETS STOCK INDEX 
FUND; BOARD OF PENSIONS OF THE EVANGELICAL LUTHERAN CHURCH IN AMERI-
CA; BW DMO FUND, LTD.; CAISSE DE DEPOT ET PLACEMENT DU QUEBEC; CALIFOR-
NIA PUBLIC EMPLOYEES’ RETIREMENT SYSTEM; CALIFORNIA STATE TEACHERS 
RETIREMENT SYSTEM; CANADA PENSION PLAN INVESTMENT BOARD; CAPITAL 
GROUP GLOBAL BALANCED FUND (CANADA); CARDANO GLOBAL SUSTAINABLE 
EQUITY FUND; CHANG HWA COMMERCIAL BANK, LTD., IN ITS CAPACITY AS MASTER 
CUSTODIAN OF NOMURA BRAZIL FUND; CIBC EMERGING MARKETS EQUITY INDEX 
ETF; CITY OF NEW YORK GROUP TRUST; CITY OF PHILADELPHIA PUBLIC EMPLOYE-
ES RETIREMENT SYSTEM; COHEN & STEERS COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; 
COHEN & STEERS GLOBAL INFRASTRUCTURE FUND, INC.; COHEN & STEERS SICAV; 
COMMONWEALTH SUPERANNUATION CORPORATION; CUSTODY BANK OF JAPAN, 
LTD. RE: EMERGING EQUITY PASSIVE MOTHER FUND; CUSTODY BANK OF JAPAN, 
LTD. RE: SMTB DAIWA/WELLINGTON EMERGING EX MOTHER FUND; CUSTODY BANK 
OF JAPAN, LTD. RE: STB DAIWA EMERGING EQUITY FUNDAMENTAL INDEX MOTHER 
FUND; CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. STB BRAZIL STOCK MOTHER FUND; DAU-
GHTERS OF CHARITY OF ST. VINCENT DE PAUL PROVINCE OF THE WEST; DRIEHAUS 
EMERGING MARKETS SMALL CAP GROWTH FUND; EATON VANCE TRUST COMPANY 
COMMON TRUST FUND - PARAMETRIC STRUCTURED EMERGING MARKETS EQUITY 
COMMON TRUST FUND; EMERGING MARKETS EQUITY FUND; EMERGING MARKETS 

EQUITY SELECT ETF; EVTC CIT FOF EBP-EVTC PARAMETRIC SEM CORE EQUITY 
FUND TR; FIAM GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS: FIAM EMERGING 
MARKETS OPPORTUNITIES COMMINGLED POOL; FIDELITY ADVISOR SERIES VIII: 
FIDELITY ADVISOR GLOBAL EQUITY INCOME FUND; FIDELITY CENTRAL INVEST-
MENT PORTFOLIOS LLC: FIDELITY EMERGING MARKETS EQUITY CENTRAL FUND; 
FIDELITY CONCORD STREET TRUST: FIDELITY ZERO INTERNATIONAL INDEX FUND; 
FIDELITY INVESTMENT TRUST: FIDELITY EMERGING MARKETS DISCOVERY FUND; 
FIDELITY INVESTMENT TRUST: FIDELITY EMERGING MARKETS FUND; FIDELITY IN-
VESTMENT TRUST: FIDELITY GLOBAL EQUITY INCOME FUND; FIDELITY INVEST-
MENT TRUST: FIDELITY SERIES EMERGING MARKETS OPPORTUNITIES FUND; FI-
DELITY INVESTMENT TRUST: LATIN AMERICA FUND; FIDELITY SALEM STREET 
TRUST: FIDELITY EMERGING MARKETS INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET 
TRUST: FIDELITY FLEX INTERNATIONAL INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET 
TRUST: FIDELITY GLOBAL EX U.S. INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET TRUST: 
FIDELITY INTERNATIONAL SUSTAINABILITY INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET 
TRUST: FIDELITY SAI EMERGING MARKETS INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET 
TRUST: FIDELITY SERIES GLOBAL EX U.S. INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET 
TRUST: FIDELITY TOTAL INTERNATIONAL INDEX FUND; FIRST TRUST BRAZIL ALPHA-
DEX FUND; FIRST TRUST GLOBAL FUNDS PLC - FIRST TRUST NASDAQ CLEAN EDGE 
SMART GRID INFRASTRUCTURE UCITS ETF; FIRST TRUST NASDAQ CLEAN EDGE 
SMART GRID INFRASTRUCTURE INDEX FUND; FRANKLIN TEMPLETON ETF TRUST - 
FRANKLIN FTSE BRAZIL ETF; FRANKLIN TEMPLETON ETF TRUST - FRANKLIN FTSE 
LATIN AMERICA ETF; FUTURE FUND BOARD OF GUARDIANS; GENERAL MILLS 
GROUP TRUST; GENERAL PENSION AND SOCIAL SECURITY AUTHORITY; GOLDMAN 
SACHS ETF TRUST - GOLDMAN SACHS ACTIVEBETA EMERGING MARKETS EQUITY 
ETF; GOLDMAN SACHS ETF TRUST - GOLDMAN SACHS MARKETBETA EMERGING 
MARKETS EQUITY ETF; GOVERNMENT EMPLOYEES SUPERANNUATION BOARD; 
GOVERNMENT OF SINGAPORE; HAND COMPOSITE EMPLOYEE BENEFIT TRUST; 
HSBC BANK PLC AS TRUSTEE OF STATE STREET AUT EMERGING MARKET SCREE-
NED (EX CONTROVERSIES AND CW) INDEX EQUITY FUND; IBM 401(K) PLUS PLAN 
TRUST; IMCO EMERGING MARKETS PUBLIC EQUITY LP; INTERNATIONAL EXPATRIA-
TE BENEFIT MASTER TRUST; INVESCO FTSE RAFI EMERGING MARKETS ETF; IN-
VESCO S&P EMERGING MARKETS LOW VOLATILITY ETF; INVESTERINGSFORENIN-
GEN NYKREDIT INVEST, TAKTISK ALLOKERING; INVESTERINGSFORENINGEN SPA-
RINVEST, INDEX EMERGING MARKETS KL; ISHARES CORE MSCI EMERGING MA-
RKETS ETF; ISHARES CORE MSCI TOTAL INTERNATIONAL STOCK ETF; ISHARES 
ESG ADVANCED MSCI EM ETF; ISHARES ESG MSCI EM LEADERS ETF; ISHARES 
GLOBAL CLEAN ENERGY ETF; ISHARES III PUBLIC LIMITED COMPANY; ISHARES IV 
PUBLIC LIMITED COMPANY; ISHARES MSCI ACWI ETF; ISHARES MSCI ACWI EX U.S. 
ETF; ISHARES MSCI BIC ETF; ISHARES MSCI BRAZIL ETF; ISHARES MSCI EMERGING 
MARKETS ETF; ISHARES MSCI EMERGING MARKETS EX CHINA ETF; ISHARES MSCI 
EMERGING MARKETS MIN VOL FACTOR ETF; ISHARES VI PUBLIC LIMITED COM-
PANY; JOHN HANCOCK FUNDS II INTERNATIONAL STRATEGIC EQUITY ALLOCATION 
FUND; JOHN HANCOCK VARIABLE INSURANCE TRUST INTERNATIONAL EQUITY IN-
DEX TRUST; KAPITALFORENINGEN EMD INVEST, EMERGING MARKETS INDEKS; KA-
PITALFORENINGEN INVESTIN PRO, GLOBALE AKTIER INDEX; KAPITALFORENINGEN 
INVESTIN PRO, VELLIV EMERGING MARKETS EQUITY INDEX; KAPITALFORENINGEN 
LAEGERNES INVEST, KLI AKTIER GLOBALE INDEKS; LEGAL & GENERAL FUTURE 
WORLD ESG EMERGING MARKETS INDEX FUND; LEGAL & GENERAL GLOBAL 
EMERGING MARKETS INDEX FUND; LEGAL & GENERAL GLOBAL EQUITY INDEX 
FUND; LEGAL & GENERAL GLOBAL INFRASTRUCTURE INDEX FUND; LEGAL & GENE-
RAL INTERNATIONAL INDEX TRUST; LELAND STANFORD JUNIOR UNIVERSITY; LOS 
ANGELES COUNTY EMPLOYEES RETIREMENT ASSOCIATION; MANAGED PENSION 
FUNDS LIMITED; MERCER QIF FUND PLC; MERCER UCITS COMMON CONTRACTUAL 
FUND; MFS MERIDIAN FUNDS - GLOBAL LISTED INFRASTRUCTURE FUND; MORGAN 
STANLEY PATHWAY FUNDS - EMERGING MARKETS EQUITY FUND; NATWEST TRUS-
TEE AND DEPOSITARY SERVICES LIMITED AS TRUSTEE OF ST. JAMES’S PLACE 
STRATEGIC MANAGED UNIT TRUST; NEW AIRWAYS PENSION SCHEME; NEW YORK 
STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM; NINETY ONE GLOBAL STRATEGY FUND; 
NISSAY UCITS FUNDS - NISSAY GLOBAL EMERGING EQUITY FUND; NORGES BANK; 
NORTHERN TRUST INVESTMENT FUNDS PLC; NUVEEN/SEI TRUST COMPANY IN-
VESTMENT TRUST; PACIFIC GAS AND ELECTRIC COMPANY NUCLEAR FACILITIES 
QUALIFIED CPUC DECOMMISSIONING MASTER TRUST; PACIFIC SELECT FUND - PD 
EMERGING MARKETS INDEX PORTFOLIO; PARAMETRIC EMERGING MARKETS 
FUND; PARAMETRIC TAX-MANAGED EMERGING MARKETS FUND; PUBLIC EMPLOYE-
ES RETIREMENT ASSOCIATION OF NEW MEXICO; PUBLIC EMPLOYEES RETIRE-
MENT SYSTEM OF OHIO; PUBLIC EMPLOYEES’ LONG-TERM CARE FUND; RENAIS-
SANCE REAL ASSETS PRIVATE POOL; SCHWAB EMERGING MARKETS EQUITY ETF; 
SCHWAB FUNDAMENTAL EMERGING MARKETS LARGE COMPANY INDEX ETF; 
SCHWAB FUNDAMENTAL EMERGING MARKETS LARGE COMPANY INDEX FUND; 
SKYLINE UMBRELLA FUND ICAV; SPARINVEST SICAV; SPARTAN GROUP TRUST FOR 
EMPLOYEE BENEFIT PLANS: SPARTAN EMERGING MARKETS INDEX POOL; SPAR-
TAN GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS: SPARTAN TOTAL INTERNATIO-
NAL INDEX POOL; SPDR MSCI ACWI EX-US ETF; SPDR MSCI EMERGING MARKETS 
FOSSIL FUEL FREE ETF; SPDR MSCI EMERGING MARKETS STRATEGICFACTORS 
ETF; SPDR S&P EMERGING MARKETS CARBON CONTROL FUND; SQUADRA TEXAS 
LLC; SSGA MSCI ACWI EX-USA INDEX NON-LENDING DAILY TRUST; SSGA SPDR 
ETFS EUROPE I PLC; SSGA SPDR ETFS EUROPE II PUBLIC LIMITED COMPANY; 
STANLIB FUNDS LIMITED; STATE OF CONNECTICUT ACTING THROUGH ITS TREASU-
RER; STATE OF MINNESOTA STATE EMPLOYEES RETIREMENT PLAN; STATE OF NEW 
JERSEY COMMON PENSION FUND D; STATE STREET EMERGING MARKETS EQUITY 
INDEX FUND; STATE STREET GLOBAL ADVISORS TRUST COMPANY INVESTMENT 
FUNDS FOR TAX EXEMPT RETIREMENT PLANS; STATE STREET GLOBAL ALL CAP 
EQUITY EX-U.S. INDEX PORTFOLIO; STATE STREET ICAV; STATE STREET IRELAND 
UNIT TRUST; STATE STREET MSCI ACWI EX USA IMI SCREENED NON-LENDING COM-
MON TRUST FUND; STATE STREET MSCI BRAZIL INDEX NON-LENDING COMMON 
TRUST FUND; STATE STREET VARIABLE INSURANCE SERIES FUNDS, INC.; STI-
CHTING PENSIOENFONDS PGB; TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS; THE 
BANK OF NEW YORK MELLON EMPLOYEE BENEFIT COLLECTIVE INVESTMENT 
FUND PLAN; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD AS TRUSTEE OF DAIWA BRA-
ZIL STOCK OPEN - RIO WIND -; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUS-
TEE FOR MTBJ400045828; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE 
FOR MTBJ400045829; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR 
MTBJ400045832; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR 
MTBJ400045835; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR 
MTBJ400045849; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR 
MTBJ400076726; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR 
MUTB400045792; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR 
MUTB400045794; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR 
MUTB400045795; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE OF BNP 
PARIBAS BRAZILIAN EQUITY MOTHER FUND; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, 
LTD. AS TRUSTEE OF MTBJ400025521; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS 
TRUSTEE OF MUTB400021492; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUS-
TEE OF MUTB400021536; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE OF 
NIKKO BRAZIL EQUITY MOTHER FUND; THE MONETARY AUTHORITY OF SINGAPO-
RE; THE NOMURA TRUST AND BANKING CO., LTD. RE: INTERNATIONAL EMERGING 
STOCK INDEX MSCI EMERGING NO HEDGE MOTHER FUND; THE SEVENTH SWE-
DISH NATIONAL PENSION FUND- AP 7 EQUITY FUND; UTAH STATE RETIREMENT 
SYSTEMS; VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG EMERGING MARKETS ALL CAP 
UCITS ETF; VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG GLOBAL ALL CAP UCITS ETF; 
VANGUARD FUNDS PUBLIC LIMITED COMPANY; VANGUARD INVESTMENT SERIES 
PLC; VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMERGING MARKETS 
ALL CAP EQUITY INDEX FUND; VANGUARD INVESTMENTS FUNDS ICVC-VANGUARD 
FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX FUND; VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX 
FUND, ASERIES OF VANGUARD INTERNATIONAL EQUITY INDEX FUNDS; VARIABLE 
INSURANCE PRODUCTS FUND II: INTERNATIONAL INDEX PORTFOLIO; VICTORY 
EMERGING MARKETS FUND; VKF INVESTMENTS LTD; VOYA EMERGING MARKETS 
INDEX PORTFOLIO; VOYA VACS INDEX SERIES EM PORTFOLIO; WASHINGTON STATE 
INVESTMENT BOARD; WISDOMTREE EMERGING MARKETS EX-STATE-OWNED EN-
TERPRISES FUND; WM POOL - EQUITIES TRUST NO. 74; WM POOL - EQUITIES TRUST 
NO. 75; XTRACKERS EMERGING MARKETS CARBON REDUCTION AND CLIMATE IM-
PROVERS ETF; XTRACKERS MSCI ALL WORLD EX US HEDGED EQUITY ETF; XTRA-
CKERS MSCI EMERGING MARKETS ESG LEADERS EQUITY ETF; WISDOMTREE GLO-
BAL EX-U.S. QUALITY DIVIDEND GROWTH FUND; WISDOMTREE EMERGING MA-
RKETS EX-CHINA FUND; WISDOMTREE EMERGING MARKETS EFFICIENT CORE 
FUND; GLOBAL X BRAZIL ACTIVE ETF; KRANESHARES MSCI EMERGING MARKETS 
EX CHINA INDEX ETF; AVIVA INVESTORS; EATON VANCE COLLECTIVE INVESTMENT 
TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS - EMERGING MARKETS EQUITY FUND; IN-
TERNATIONAL BANK FOR RECONSTRUCTION AND DEVELOPMENT, A T F S R P A T/
RET STAFF BEN PLAN AND TRUST; NATIONAL COUNCIL FOR SOCIAL SECURITY 
FUND; SUPERANNUATION FUNDS MANAGEMENT CORPORATION OF SOUTH AUS-
TRALIA; INTERNATIONAL EQUITIES PASSIVE B UNIT TRUST; ABU DHABI PENSION 
FUND; INVESCO MARKETS III PLC - INVESCO FTSE RAFI ALL-WORLD 3000 UCITS; 
INVESCO MARKETS III PLC - INVESCO FTSE RAFI EMERGING MARKETS UCITS ETF; 
INVESCO INVESTMENT MANAGEMENT LTD, ACTING AS MANAGEMENT COMPANY 
OF INVESCO FTSE ALL WORLD UCITS ETF, A SUB-FUND OF INVESCO MARKETS II 
PLC; INVESCO MSCI EMERGING MARKETS ESG UNIVERSAL SCREENED UCITS ETF; 
NOW: PENSION TRUSTEE LIMITED IN ITS CAPACITY AS TRUSTEE OF THE NOW: PEN-
SION TRUST; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS EX-
-CHINA EQUITY ETF; ISHARES PUBLIC LIMITED COMPANY; LEGG MASON GLOBAL 
FUNDS, P.L.C.; THE NOMURA TRUST AND BANKING CO., LTD. RE: FIDELITY EMER-
GING MARKETS VALUE ADVANCE EQUITY MOTHER FUND; ISHARES II PUBLIC LIMI-
TED COMPANY; AGF EMERGING MARKETS EX CHINA FUND; JOHN HANCOCK TRUST 
COMPANY COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; ONTARIO TEACHERS’ PENSION PLAN 
BOARD; ABRDN EMERGING OPPORTUNITIES FUND; LF ACCESS EMERGING MA-
RKETS EQUITY FUND - COLUMBIA THREADNEEDLE; SPDR PORTFOLIO EMERGING 
MARKETS ETF (representados por Citibank N.A. - Filial Brasileira) (p.p Christiano Marques 
de Godoy); NAVI A PREVIDÊNCIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES MASTER; 
NAVI LONG BIASED MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; NAVI 
CRUISE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; NAVI FENDER MASTER 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; NAVI INSTITUCIONAL MASTER FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES; NAVI LONG SHORT MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 
MULTIMERCADO; NV AM FAMÍLIA PREVIDÊNCIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
AÇÕES (representados por Navi Capital Administradora e Gestora de Recursos Financeiros 
Ltda.) (p.p. Matheus Fernandes Amorim); NEO NAVITAS MASTER FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM AÇÕES; NEO NAVITAS ITAÚ PREV MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM AÇÕES; FP NEO TOTAL RETURN FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES (represen-
tados por Neo Equities Gestão de Recursos Ltda.) (p.p. Júlia Beatriz Sousa Falcão); FIA 
RVA EMB III ; FP FOF OCEANA FIA; GERDAU PREVIDÊNCIA EM INVESTIMENTOS FIA 
04; NÚCLEOS III OCEANA FIA; OCEANA EQUITY HEDGE I MASTER FIA; OCEANA 
EQUITY HEDGE MASTER FIM; OCEANA FAMÍLIA PREVIDÊNCIA FIA; OCEANA INDIAN 
FIA; OCEANA LB ADV PREV MASTER FIM; OCEANA LB B PREVIDÊNCIA FIFE FIM; 
OCEANA LB PREV FIM; OCEANA LB PREV II FIM; OCEANA LITORAL FIA; OCEANA 
LONG BIASED MASTER FIA; OCEANA LONG BIASED MASTER FIM; OCEANA PREV 
MASTER FIFE FIA; OCEANA QP8 FIA; OCEANA SELECTION E MASTER FIA; OCEANA 
SELECTION MASTER FIA; OCEANA SELECTION PREV MASTER FIA; OCEANA SERRA 
DA CAPIVARA FIA; OCEANA VALOR II MASTER FIA; OCEANA VALOR MASTER FIA; 
OCEANA VALOR PREV FIFE FIA; OCEANA VALOR PREV II FIFE FIA (representados por 
Oceana Investimentos Administradora de Carteira de Valores Mobiliários Ltda.) (p.p. Júlia 
Beatriz Sousa Falcão); OPPORTUNITY AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES 
BDR NÍVEL I; OPPORTUNITY LÓGICA MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
AÇÕES; OPPORTUNITY SELECTION MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEI-
RO EM AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA; NICTHEROY FUNDO DE INVESTI-
MENTO MULTIMERCADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR; OPPORTUNITY PREVIDÊN-
CIA MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; OPPORTUNITY PREVI-
DÊNCIA II MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; OPPORTUNITY TO-
TAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO (representados por Opportu-
nity HDF Administradora de Recursos Ltda., Opportunity Gestão de Investimentos e Recur-
sos Ltda., e Opportunity Auster Wealth Management Ltda.) (p.p. Renata Nepomuceno Silva); 
TB INSTITUCIONAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; TB MAS-
TER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES BDR NIVEL I; TB PREV FIFE FUNDO DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO (representados por TB Capital Gestão de Recursos 
Ltda.) (p.p. Maria Beatriz Barbosa Freire Rivello); TRUXT VALOR B PREVIDENCIA FIFE 
MASTER FIA; TRUXT LONG SHORT MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMER-
CADO; TRUXT VALOR MASTER INSTITUCIONAL FIA; TRUXT LONG BIAS MASTER FUN-
DO DE; INVESTIMENTO MULTIMERCADO; TRUXT VALOR MASTER FIA; TRUXT PREVI-
DENCIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; TRUXT VALOR PREVIDENCIA MAS-
TER I FIA; TRUXT LONG BIAS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; TRUXT 
LONG BIA S PREV MASTER FIM (representados por TRUXT Investimentos Ltda.) (p.p. 
Rafaela Sanches Montechiari Valente); VELT MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
ACOES; VELT MASTER INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; VELT 
BV FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES IE; VELT MASTER PREV FUNDO DE INVES-
TIMENTO EM AÇÕES; FP FOF VELT INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
AÇOES; VELT TARUMÃ FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; VELT IVP MASTER 
PREV FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; VELT BRADESCO PREV FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM ACOES; VELT PARTNERS FUND LLC (representados por VELT Part-
ners Investimentos Ltda.) (p.p. Paola Camero Moussatche); CHAPADA DOS VEADEIROS 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; REGULAMENTO DO FUNDO DE INVESTIMEN-
TO EM AÇÕES IPANEMA; FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES SABESPREV VINCI 
GAS DIVIDENDOS - BDR NÍVEL I; CAIXA VINCI VALOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
AÇÕES; VINCI GAS DIVIDENDOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; VINCI MO-
SAICO ADVISORY FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; VINCI MOSAICO FUNDO DE 
INVESTIMENTO DE AÇÕES; VINCI MOSAICO INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTI-
MENTO DE AÇÕES; VINCI MOSAICO PREV 100 FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
AÇÕES; VINCI SELEÇÃO FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; VINCI STB FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES MARAGOGI; 
NAF ENIGMA II FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; VINCI VALOR DIVIDEN-
DOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; VINCI AÇÕES A FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM AÇÕES; VINCI JOATINGA FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES
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 (representados por Vinci Equities Gestora de Recursos Ltda.) (p.p. Flávio Foch Arigony); 
VISTA MULTIESTRATEGIA MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; 
VISTA HEDGE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; VISTA MACRO 
X FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO; VISTA 70 RV 
PREV FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; HORTO 23 FUNDO DE IN-
VESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; VISTA 
MACRO B FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO; 
VISTA MACRO IVP A PREV FIFE MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO (repre-
sentados por Vista Capital Gestora de Recursos Ltda.) (p.p. Júlia Beatriz Sousa Falcão); 
SQUADRA MASTER LONG-BIASED FIA ; SQUADRA MASTER LONG-ONLY FIA ; FPRV 
SQA SANHAÇO FIA PREVIDENCIÁRIO; SQUADRA HORIZONTE FIA; FIA RVA EMB IV; 
SQUADRA MASTER IVP FIA; SQUADRA PREV MASTER FIA; SV2 EQUITY LLC; GROU-
PER EQUITY LLC; SNAPPER EQUITY LLC; SV4 EQUITY LLC; SQUADRA INST FIA; 
SQUADRA VE I FIA (representados por Squadra Investments - Gestão de Recursos Ltda., 
e Squadra Investimentos - Gestão de Recursos Ltda.) (p.p. Vanessa Amaral Menna Barreto 
de Figueiredo); FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES WPA GLOBAL INVESTIMENTO 
NO EXTERIOR ; FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES WPA I INVESTIMENTO NO 
EXTERIOR; FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES WPA I INVESTIMENTO NO EXTE-
RIOR (representados por Milestones Administradora de Recursos Ltda.) (p.p. Júlia Beatriz 
Sousa Falcão); MONTEREY FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES 
RESPONSABILIDADE LIMITADA (p.p. Angelo Torreao Brito Fossaluza, e Raphael Yukio 
Hayakawa da Costa); VENTOR HEDGE MASTER FIM; VENTOR ACOES FUNDO DE; IN-
VESTIMENTO EM ACOES; VENTOR DOLAR HEDGE MASTER FIM; “VENTOR IMA-B 
HEDGE FUNDO DE; INVESTIMENTO MULTIMERCADO; VENTOR RETORNO ABSOLU-
TO FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; VENTOR PREVIDÊNCIA ITAÚ FIFE 
MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; VENTOR ACOES INR FUNDO DE IN-
VESTIMENTO EM ACOES; VENTOR PREVIDENCIA BP FIFE FIM (representados por 
Ventor Investimentos Ltda.) (p.p. Eduardo Malka Y Negri); GAVEA MACRO MASTER FI 
MULTIMERCADO; GAVEA MACRO II MASTER FIM; APOENA MACRO DOLAR ADVAN-
CED MASTER FIM IE; GAVEA MACRO PLUS MASTER FIM; GÁVEA MACRO ADVANCED 
MASTER FIM IE; APOENA MACRO ADVANCED MASTER FIM; GAVEA MACRO DOLAR 
II MASTER FIM (representados por Gávea Investimentos Ltda.) (p.p. João Pedro Sampaio 
de Abreu Pimenta); EQUITAS MASTER SELECTION FI AÇÕES; EQUITAS PREVIDÊNCIA 
FI MULTIMERCADO; EQUITAS SELECTION INSTITUCIONAL MASTER FI AÇÕES; EQUI-
TAS PREV MASTER FI AÇÕES; EQUITAS PREV XP MASTER FIA; EQUITAS MASTER 
FIA BDR NIVEL I (representados por Drýs Capital Ltda.) (p.p. Giovanna Bim Duarte); IU WA 
CORPORATE RV 25 FIM; PREVIHONDA PL APOSENT; WA PREV IBRX ATIVO ACOES; 
WA IBOVESPA ATIVO FIA; ICATU HARTFORD APOS; LM VALUATION FIA; WA EMPRE-
SARIAL FIA; MULTIPREV FIA; METLIFE FIA; WA PREV IBRX ALPHA MASTER; BRASIL 
WA FIA; PREVIHONDA1; CITIPREVI TITANIUM FIA (representados por Western Asset 
Management Company Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Limitada) (p.p. Julio 
Cesar Pires Pinheiro). Anexo II - Estatuto social consolidado. CAPÍTULO I - NOME, 
OBJETO, SEDE E DURAÇÃO. Artigo 1 - A “Equatorial S.A.” (“Companhia”) é uma socieda-
de por ações que se rege pelo presente estatuto social (“Estatuto Social”) e pelas disposi-
ções legais aplicáveis. Parágrafo Único - Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado 
da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Novo Mercado” e “B3”, respectivamente), sujeitam-se a 
Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e mem-
bros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mer-
cado da B3 (“Regulamento do Novo Mercado”). Artigo 2 - As disposições do Regulamento 
do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutárias, nas hipóteses de preju-
ízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto. Artigo 3 - A 
Companhia tem por objeto a participação social de outras sociedades, consórcios e empre-
endimentos que atuem: a. preponderantemente, no setor de energia elétrica ou em ativida-
des correlatas; b. em outros setores. Artigo 4 - A Companhia tem sede e foro na cidade de 
São Luis, Estado do Maranhão, e poderá alterar o endereço da sede, desde que no mesmo 
município, e abrir, transferir e/ou encerrar filiais, escritórios, depósitos ou outros estabeleci-
mentos em qualquer parte do território nacional, ou no exterior, onde lhe convier, conforme 
deliberação da Diretoria. Artigo 5 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL. Artigo 6 - O capital social é de R$ 9.933.599.044,80 
(nove bilhões, novecentos e trinta e três milhões, quinhentos e noventa e nove mil, quaren-
ta e quatro reais e oitenta centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 
1.168.690.504 (um bilhão e cento sessenta e oito milhões, seiscentas e noventa mil, qui-
nhentas e quatro) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Parágra-
fo Primeiro - Cada ação ordinária dará direito a 01 (um) voto nas deliberações das Assem-
bleias Gerais da Companhia. Parágrafo Segundo - Poderá ser cobrada dos acionistas a 
remuneração de que trata o § 3º do art. 35 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e 
posteriores alterações (“Lei das S.A.”). Parágrafo Terceiro - A Companhia não poderá emitir 
ações preferenciais ou partes beneficiárias. Artigo 7 - A Companhia fica autorizada a au-
mentar o seu capital social, independentemente de reforma estatutária, até o limite de 
1.500.000.000 (um bilhão e quinhentos milhões) de ações, mediante a emissão de novas 
ações ordinárias. Parágrafo Primeiro - Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de 
Administração será competente para deliberar sobre a emissão de ações, debêntures con-
versíveis em ações ou bônus de subscrição, estabelecendo se o aumento se dará por 
subscrição pública ou particular, as condições de integralização e o preço da emissão, 
podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo para exercício nas emis-
sões cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública, ou em 
oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei. Parágrafo Segun-
do - O Conselho de Administração, dentro do limite do capital autorizado, e de acordo com 
plano aprovado pela Assembleia Geral, poderá outorgar opção de compra de ações a ad-
ministradores, empregados ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou 
a sociedade sob seu controle, desde que esta não tenha o condão de possibilitar a altera-
ção do controle da Companhia. Artigo 8 - Para fins de reembolso, o valor da ação poderá 
ser determinado com base no valor econômico da Companhia, apurado em avaliação pro-
cedida por empresa especializada indicada e escolhida em conformidade com o disposto 
no art. 45 da Lei das S.A., ou no valor patrimonial da Companhia, o que for menor. CAPÍ-
TULO III - DA ASSEMBLEIA GERAL. Artigo 9 - As Assembleias Gerais deverão ser convo-
cadas nos termos do art. 124 da Lei das S.A., com 21 (vinte e um) dias de antecedência, 
no mínimo, contados da publicação do primeiro anúncio de convocação; não se realizando 
a Assembleia, será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência 
mínima de 08 (oito) dias da realização da Assembleia. Parágrafo Único - Para fins do art. 
126, § 1º da Lei das S.A., a Companhia poderá dispensar a notarização e o reconhecimen-
to de firma dos instrumentos de procuração outorgados por seus acionistas, observada a 
legislação aplicável às Companhias abertas. Artigo 10 - A Assembleia Geral será presidida 
pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente 
de tal órgão ou por outro Conselheiro, Diretor ou acionista indicado, previamente e por es-
crito, pelo Presidente do Conselho de Administração, ou, na ausência de tal indicação, por 
pessoa escolhida pela maioria de votos dos acionistas presentes. O presidente da mesa 
convidará um dos presentes, para secretariar os trabalhos. CAPÍTULO IV - DA ADMINIS-
TRAÇÃO. Seção I - Normas Gerais. Artigo 11 - A administração da Companhia compete ao 
Conselho de Administração e à Diretoria. Artigo 12 - A Assembleia Geral estabelecerá a 
remuneração anual global dos administradores, nesta incluídos os benefícios de qualquer 
natureza e as verbas de representação, tendo em conta suas responsabilidades, o tempo 
dedicado às suas funções, sua competência e reputação profissional e o valor dos seus 
serviços no mercado, cabendo ao Conselho de Administração a distribuição individual da 
remuneração global fixada pela Assembleia Geral. Artigo 13 - Os administradores serão 
investidos em seus cargos mediante assinatura de Termo de Posse lavrado no livro próprio, 
dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição. A posse dos administradores 
estará condicionada à prévia assinatura do termo de posse, que deve contemplar a sujei-
ção à cláusula compromissória referida no Artigo 30 deste Estatuto. Parágrafo Único - Os 
membros do Conselho de Administração e da Diretoria estão obrigados, sem prejuízo dos 
deveres e responsabilidades a eles atribuídos por lei, a manter reserva sobre todos os ne-
gócios da Companhia, devendo tratar como sigilosas todas as informações a que tenham 
acesso e que digam respeito à companhia, seus negócios, funcionários, administradores, 
acionistas ou contratados e prestadores de serviços, obrigando-se a usar tais informações 
no exclusivo e melhor interesse da Companhia. Os administradores, ao tomarem posse de 
seus cargos, deverão assinar Termo de Confidencialidade, assim como zelar para que a 
violação à obrigação de sigilo não ocorra por meio de subordinados ou terceiros. Seção II 
- Conselho de Administração. Artigo 14 - O Conselho de Administração será composto por, 
no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 9 (nove) membros efetivos, todos eleitos e destitutíveis 
a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo 
permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - Ao final do prazo de mandato, os conselheiros 
permanecerão em seus cargos até a investidura dos seus substitutos, salvo se diversa-
mente deliberado pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - Dos membros do Conselho 
de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão 
ser “Conselheiros Independentes”, conforme definição do Regulamento do Novo Mercado, 
devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como Conselheiros 
Independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo Terceiro - 
Também serão considerados Conselheiros Independentes aqueles eleitos mediante facul-
dade prevista nos §§ 4º e 5º do art. 141 da Lei das S.A. Parágrafo Quarto - Quando, em 
decorrência da observância do percentual referido no Parágrafo Segundo acima, resultar 
número fracionário de Conselheiros Independentes, proceder-se-á ao arredondamento 
para o número inteiro imediatamente superior. Parágrafo Quinto - Para a composição do 
Conselho de Administração, deverão ser atendidos os termos e os requisitos estabelecidos 
na Política de Indicação da Companhia. Artigo 15 - O Conselho de Administração poderá 
constituir, instalar e dissolver comitês de assessoramento destinados a auxiliar os respec-
tivos membros do Conselho de Administração, bem como definir a respectiva composição 
e atribuições específicas. Artigo 16 - O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente 
e 1 (um) Vice Presidente que serão eleitos por maioria dos votos dos conselheiros efetivos. 
Caberá ao Presidente ou, na sua ausência, ao Vice-Presidente, presidir as reuniões do 
Conselho de Administração. Em suas ausências ou impedimentos temporários, o Presiden-
te e o Vice-Presidente substituir-se-ão reciprocamente. Parágrafo Primeiro - Na hipótese de 
ausência ou impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho de 
Administração, as funções do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho 
de Administração indicado pelo Presidente. Parágrafo Segundo - No caso de ausência ou 
impedimento temporário dos demais membros do Conselho de Administração, estes pode-
rão ser substituídos por outros conselheiros a quem tenham sido conferidos poderes espe-
ciais. Nesta última hipótese o conselheiro que estiver substituindo o ausente ou tempora-
riamente impedido, além de seu próprio voto, expressará o do conselheiro que estiver 
substituindo. Parágrafo Terceiro - No caso de vacância do cargo de Presidente ou de Vice-
-Presidente do Conselho, será imediatamente convocada reunião do Conselho de Adminis-
tração da Companhia para eleição do substituto, que completará o prazo de gestão do 
substituído até a realização da primeira Assembleia Geral após a reunião do Conselho de 
Administração que o eleger. Em caso de vacância da maioria dos cargos de conselheiros, 
nos termos do art. 150 da Lei das S.A., será igualmente convocada reunião do Conselho 
de Administração, devendo os conselheiros remanescentes eleger o substituto, o qual ser-
virá até a realização da primeira Assembleia Geral da Companhia. No caso de vacância da 
maioria dos cargos de membros do Conselho de Administração, a Assembleia Geral deve-
rá ser imediatamente convocada para proceder à nova eleição dos conselheiros. No caso 
de vacância de todos os cargos do Conselho de Administração, compete à Diretoria convo-
car a Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - O Conselho de Administração reunir-se-á sem-
pre que convocado pelo Presidente, pelo Vice-Presidente ou pelo Diretor Presidente, por 
comunicação escrita, inclusive através de email, contendo o local, data e hora da reunião e 
a ordem do dia, que deverá elencar todas as matérias a serem apreciadas pelo Conselho 
de Administração e conterá cópias de todos os documentos ou propostas a serem aprecia-
dos ou discutidos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. Independentemente 
das formalidades de convocação, será considerada regular a reunião a que comparecerem 
todos os membros do Conselho de Administração. Parágrafo Quinto - O Conselho de Admi-
nistração reunir-se-á: ordinariamente, uma vez a cada 3 (três) meses ou, pelo menos 5 
(cinco) vezes por ano, conforme fixado em calendário anual proposto pelo Presidente do 
Conselho de Administração e aprovado pelos demais membros do Conselho de Adminis-
tração e, extraordinariamente, sempre que for oportuno ou necessário. Parágrafo Sexto - As 
reuniões serão instaladas com a presença da maioria dos seus membros, sendo indispen-
sável a presença do Presidente ou do Vice-Presidente do Conselho de Administração. Os 
conselheiros poderão participar de tais reuniões por intermédio de conferência telefônica 
ou vídeo-conferência, sendo considerados presentes à reunião desde que (i) confirmem 
por escrito seu voto e manifestações e os encaminhe ao Presidente na data da reunião; ou 
(ii) quando aplicável, expressem seu voto por intermédio de portal de governança disponi-
bilizado pela Companhia. Uma vez recebida a declaração, nos termos do item (i) anterior, 
o Presidente ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do 
referido conselheiro. Parágrafo Sétimo - As deliberações serão tomadas por maioria de 
votos, observado que, em caso de empate, competirá ao Presidente do Conselho de Admi-
nistração (ou, conforme o caso, quem estiver presidindo a reunião) proferir voto de qualida-
de. Parágrafo Oitavo - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor-
Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma 
pessoa. Artigo 17 - Sem prejuízo do disposto na legislação e regulamentação aplicáveis, e 
nas normas internas da Companhia, compete ao Conselho de Administração: (a) fixar a 
orientação geral dos negócios da Companhia incluindo a elaboração ou qualquer alteração 
substancial do seu plano de negócios; (b) eleger e destituir a qualquer tempo, os Diretores 
da Companhia e fixar-lhes as atribuições; (c) fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a 
qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; (d) convocar, por seu Presi-
dente, ou seu Vice- Presidente, ou por 02 (dois) quaisquer de seus membros, as Assem-
bleias Gerais; (e) manifestar-se sobre o relatório da administração, e as contas da Diretoria 
e as demonstrações financeiras da Companhia; (f) fixar e distribuir, dentro dos limites esta-
belecidos anualmente pela Assembleia Geral, a remuneração dos administradores; (g) ob-
servadas as disposições legais e ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento, (i) de-
clarar, no curso do exercício social e até a Assembleia Geral Ordinária, dividendos interme-
diários, inclusive a título de antecipação parcial ou total do dividendo mínimo obrigatório, à 
conta: (a) de lucros apurados em balanço semestral, ou (b) de lucros acumulados ou reser-
vas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral; e (ii) determinar o pagamen-
to de juros sobre o capital próprio; (h) a aprovação da política de dividendos da Companhia 
e a declaração, no curso do exercício social e até a Assembleia Geral, de dividendos inter-
mediários, inclusive a título de antecipação parcial ou total do dividendo mínimo obrigatório, 
à conta de lucros apurados em balanço semestral, trimestral ou em período menor de 
tempo ou de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no último balanço; (i) a 
constituição de quaisquer ônus sobre bens móveis ou imóveis da Companhia, ou a caução 
ou cessão de receitas ou direitos de crédito em garantia de operações financeiras ou não 
a serem celebradas pela Companhia, sempre que o valor total dos ativos objeto da garantia 
exceda a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido total da Companhia, ou qualquer por-

centagem inferior do mesmo que venha a ser estabelecida pelo Conselho de Administra-
ção, determinado com base nas demonstrações financeiras auditadas mais recentes da 
Companhia; (j) a alienação de quaisquer bens integrantes do ativo permanente da Compa-
nhia cujo valor exceda a 10% (dez por cento) do valor total do ativo permanente da Com-
panhia, determinado com base nas demonstrações financeiras auditadas mais recentes da 
Companhia; (k) a aquisição de quaisquer bens integrantes do ativo permanente da Compa-
nhia cujo valor exceda a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido total da Companhia, ou 
qualquer porcentagem inferior do mesmo que venha a ser estabelecida pelo Conselho de 
Administração, determinado com base nas demonstrações financeiras auditadas mais re-
centes da Companhia; (l) manifestar-se previamente sobre as propostas de emissão de 
ações e/ou quaisquer valores mobiliários pela Companhia e deliberar sobre a emissão de 
ações ou de bônus de subscrição, dentro do limite do capital autorizado, se for o caso, e de 
debêntures simples ou conversíveis em ações; (m) escolher e destituir os auditores inde-
pendentes; (n) autorizar a Companhia a participar em outras sociedades; (o) autorizar a 
aquisição de ações de emissão da própria Companhia para efeito de cancelamento ou 
permanência em tesouraria e posterior alienação, de acordo com o disposto no § 10, alíne-
as “a” e “b” do art. 30 da Lei das S.A.; (p) autorizar a alienação e o cancelamento de ações 
em tesouraria; (q) autorizar a assunção de responsabilidade ou obrigação pela Compa-
nhia, a liberação de terceiros de obrigações para com a Companhia, e a transação, para 
prevenir ou por fim a litígios, envolvendo valor superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais); (r) a aprovação de investimentos e/ou a tomada de empréstimos ou financiamentos 
de qualquer natureza, incluindo a emissão de notas promissórias comerciais (“Commercial 
Papers”), debêntures e/ou quaisquer outros títulos de crédito ou instrumentos semelhantes 
destinados à distribuição em quaisquer mercados de capitais, cujo valor individual ou glo-
bal, no caso de uma série de operações vinculadas ou idênticas, seja superior a 5% (cinco 
por cento) do patrimônio líquido total da Companhia, ou qualquer porcentagem inferior do 
mesmo que venha a ser estabelecida pelo Conselho de Administração, determinado com 
base nas demonstrações financeiras auditadas mais recentes da Companhia. Dependerão 
ainda da aprovação prévia do Conselho de Administração quaisquer das operações acima 
referidas, independentemente do valor, caso o endividamento adicional por elas represen-
tado ultrapasse, dentro de um determinado exercício social, 10% (dez por cento) do patri-
mônio líquido da Companhia; (s) manifestar-se previamente sobre as propostas de altera-
ção do Estatuto Social da Companhia; (t) manifestar-se previamente sobre as propostas de 
fusão, incorporação, cisão, transformação ou qualquer operação similar que envolva a 
Companhia e suas subsidiárias; (u) avocar, quando entender pertinente, o exame de qual-
quer dos assuntos dispostos neste Artigo, referente às controladas da Companhia ou so-
ciedades a ela coligadas; (v) fixar critérios gerais de remuneração e aprovar política de re-
muneração e/ou benefícios (benefícios indiretos, participação no lucro e/ou nas vendas) da 
administração e dos funcionários de escalão superior (como tal entendidos os superinten-
dentes ou ocupantes de cargos de direção equivalentes) da Companhia; (w) aprovar a ce-
lebração de quaisquer negócios ou contratos entre a Companhia e seus acionistas e admi-
nistradores (e os sócios, direta ou indiretamente, dos acionistas da Companhia, e respecti-
vos administradores), ressalvada a aquisição de produtos ou serviços em condições unifor-
mes/ curso normal dos negócios; (x) aprovar quaisquer contratos de longo prazo entre a 
Companhia e seus clientes, fornecedores, prestadores de serviços e outras entidades com 
que mantenha relacionamento comercial, ou suas prorrogações, com prazo de duração 
maior do que doze meses e valor total superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
exceto com concessionárias de serviços públicos ou outros que obedeçam a condições 
uniformes; (y) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pú-
blica de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por 
meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do 
edital de oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo (i) a conve-
niência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse do 
conjunto de acionistas e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; 
(ii) as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses da Com-
panhia; (iii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iv) 
respeito de alternativas à aceitação da pública de aquisição de ações disponíveis no mer-
cado; e (v) outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem 
como as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM. (z) estabe-
lecer e alterar as políticas, código de conduta e regimentos da Companhia, observada a 
regulamentação em vigor aplicável; (aa) estabelecer as normas aplicáveis aos comitês de 
assessoramento ao Conselho de Administração, incluindo regras sobre composição, prazo 
de gestão, atribuições, remuneração e funcionamento; (bb) avaliar e aprovar a matriz de 
riscos corporativos, estabelecendo os limites aceitáveis ao apetite a riscos da Companhia; 
(cc) aprovar os planos de resposta aos riscos com grau de exposição extrema ou riscos 
priorizados pela alta administração; (dd) aprovar as transações com partes relacionadas 
cujo montante individual ou agregado seja igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez mi-
lhões de reais), nos termos da respectiva política de transações com partes relacionadas; 
(ee) deliberar acerca da emissão, dentro do limite do capital autorizado, de ações, de de-
bêntures conversíveis em ações e de bônus de subscrição; (ff) deliberar acerca da emis-
são, para colocação privada ou por meio de oferta pública de distribuição, de notas promis-
sórias e debêntures não conversíveis em ações; (gg) autorizar a negociação da Compa-
nhia com suas próprias ações e com instrumentos financeiros referenciados às ações de 
emissão da Companhia, observada a legislação aplicável; (hh) avocar e decidir sobre 
qualquer matéria ou assunto que não se compreenda na competência privativa da Assem-
bleia Geral ou da Diretoria; (ii) manifestar-se quanto à aderência de cada candidato ao 
cargo de membro do Conselho de Administração à Política de Indicação e ao enquadra-
mento de cada candidato como Conselheiro Independente; (jj) assegurar a perenidade da 
Companhia, por meio de ações que contribuam para o desenvolvimento sustentável, incor-
porando aspectos sociais, ambientais e de boa governança na gestão e operação dos ne-
gócios; e (kk) zelar pelo gerenciamento de situações de conflitos de interesse, asseguran-
do que todas as decisões sejam tomadas de maneira imparcial e em benefício exclusivo da 
Companhia. Artigo 18 - O Comitê de Auditoria Estatutário é órgão independente, de caráter 
consultivo e permanente, de assessoramento e vinculado diretamente ao Conselho de 
Administração, constituído na forma prevista neste Estatuto Social, observado o disposto 
em regimento interno próprio aprovado pelo Conselho de Administração. Parágrafo Primei-
ro - O Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia poderá atuar nas suas controladas 
diretas e indiretas. Parágrafo Segundo - O Comitê de Auditoria Estatutária é composto por, 
no mínimo, 3 (três), e, no máximo 5 (cinco) membros, sendo que ao menos 1 (um) membro 
deve ser conselheiro independente e ao menos 1 (um) membro deve ter reconhecida expe-
riência em assuntos de contabilidade societária. Parágrafo Terceiro - O mesmo membro do 
Comitê de Auditoria Estatutário pode acumular as características referidas no Parágrafo 
Segundo acima. Parágrafo Quarto - Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário terão 
mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição por igual período, até o 
limite agregado de 10 (dez) anos. Parágrafo Quinto - É vedada a participação de diretores 
da Companhia, suas controladas, controladoras, coligadas ou sociedades sob controle 
comum, diretas ou indiretas, no Comitê de Auditoria Estatutário. Parágrafo Sexto - Os mem-
bros do Comitê de Auditoria Estatutário devem atender aos requisitos previstos no art. 147 
da Lei das S.A. Parágrafo Sétimo - O Comitê de Auditoria Estatutário deve se reunir sempre 
que necessário, mas no mínimo bimestralmente, de forma que as informações contábeis 
sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação. Parágrafo Oitavo - O Conselho de Ad-
ministração deverá indicar o Coordenador do Comitê de Auditoria Estatutário, cujas ativida-
des deverão estar definidas no regimento interno do Comitê de Auditoria Estatutário apro-
vado pelo Conselho de Administração. Parágrafo Nono - O Comitê de Auditoria Estatutário 
exerce suas funções em conformidade com seu regimento interno. Adicionalmente às dis-
posições deste Estatuto Social e do regimento interno do Comitê de Auditoria Estatutário, o 
comitê observará todos os termos, requisitos, atribuições e composição prevista na Reso-
lução CVM nº 23, de 2021, qualificando-se como um Comitê de Auditoria Estatutário (CAE), 
nos termos ali previstos. Parágrafo Décimo - Compete ao Comitê de Auditoria Estatutário, 
sem prejuízo de outras competências estabelecidas em seu regimento interno e na legisla-
ção e regulamentação aplicáveis: (i) opinar sobre a contratação e destituição do auditor 
independente para a elaboração de auditoria externa independente ou para qualquer outro 
serviço; (ii) supervisionar as atividades dos auditores independentes, a fim de avaliar a sua 
independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação dos serviços prestados 
às necessidades da Companhia; (iii) supervisionar e acompanhar os trabalhos das áreas 
de auditoria interna, de controles internos, bem como da área responsável pela elaboração 
das demonstrações financeiras da Companhia; (iv) monitorar a qualidade e integridade dos 
mecanismos de controles internos, das informações trimestrais, demonstrações intermedi-
árias e demonstrações financeiras da Companhia e das informações e medições divulga-
das com base em dados contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem 
elementos não previstos na estrutura dos relatórios usuais das demonstrações financeiras; 
(v) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia, podendo inclusive requerer 
informações detalhadas de políticas e procedimentos relacionados com a remuneração da 
administração, a utilização de ativos da Companhia e as despesas incorridas em nome da 
Companhia; (vi) avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a auditoria interna, 
a adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela Companhia e suas 
respectivas evidenciações; (vii) avaliar, monitorar, e recomendar à administração a corre-
ção ou aprimoramento das políticas da Companhia, incluindo a política de transações entre 
partes relacionadas; (viii) elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente 
com as demonstrações financeiras, contendo a descrição de suas atividades, os resulta-
dos e conclusões alcançados, bem como as recomendações feitas e quaisquer situações 
nas quais exista divergência significativa entre a administração da Companhia, os auditores 
independentes e o Comitê de Auditoria Estatutário em relação às demonstrações financei-
ras da Companhia; e (ix) possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca 
do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de 
regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos 
para proteção do prestador e da confidencialidade da informação. Artigo 19 - A Diretoria, 
eleita pelo Conselho de Administração, será composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 
12 (doze) diretores, sendo 1 (um) Diretor-Presidente 1 (um) Diretor Financeiro e de Rela-
ções com Investidores, sendo que os demais membros eleitos para compor a Diretoria não 
terão designação específica. Todos os Diretores devem ser residentes no País, acionistas 
ou não, e ser eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 2 (dois) anos, per-
mitida a reeleição. Parágrafo Único - Os membros do Conselho de Administração, até o 
máximo de 1/3 (um terço), poderão ser eleitos para cargos de diretores. Artigo 20 - A Dire-
toria não é um órgão colegiado, podendo, contudo, reunir-se, sempre que necessário, a 
critério do Diretor Presidente, que também presidirá a reunião, para tratar de aspectos 
operacionais. Parágrafo Único - A reunião da Diretoria instalar-se-á com a presença de di-
retores que representem a maioria dos membros da Diretoria. Artigo 21 - Em suas ausên-
cias ou impedimentos temporários, o Diretor-Presidente e o Diretor Financeiro e de Rela-
ções com Investidores substituir-se-ão reciprocamente. Parágrafo Único - Em caso de va-
cância do cargo de Diretor será imediatamente convocada uma reunião do Conselho de 
Administração para eleição do seu substituto. Artigo 22 - Compete à Diretoria as atribuições 
fixadas em lei, observadas as demais normas deste Estatuto Social e as políticas da Com-
panhia. Parágrafo Primeiro - Compete ao Diretor-Presidente: (i) convocar e presidir as reu-
niões da Diretoria; (ii) ter a seu cargo o comando dos negócios da Companhia; (iii) determi-
nar e acompanhar o exercício das atribuições dos Diretores sem designação específica; 
(iv) presidir as Reuniões de Diretoria e as Assembleias Gerais, estas últimas somente no 
caso de ausência do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho de Administração; e (v) 
implementar as determinações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral. Pa-
rágrafo Segundo - Compete ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores: (i) a 
administração financeira da Companhia; (ii) a administração das áreas de controladoria, 
tesouraria, e contabilidade; (iii) a execução das diretrizes determinadas pelo Conselho de 
Administração; (iv) substituir o Diretor-Presidente em suas ausências e impedimentos tem-
porários; e (v) as atribuições conferidas ao Diretor de Relações com Investidores pela legis-
lação em vigor, dentre as quais a prestação de informações aos investidores, à Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM) e à B3, bem como manter atualizado o registro da Compa-
nhia em conformidade com a regulamentação aplicável da CVM. Parágrafo Terceiro - Com-
petirá aos Diretores sem designação específica a execução das políticas e diretrizes esta-
belecidas pelo Diretor-Presidente, pelo Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
e pelo Conselho de Administração. Parágrafo Quarto - Competirá à Diretoria aprovar as 
transações com partes relacionadas cujo montante individual ou agregado seja inferior a 
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), nos termos da respectiva política de transações 
com partes relacionadas. Artigo 23 - Todos os documentos que criem obrigações para a 
Companhia ou desonerem terceiros de obrigações para com a Companhia deverão, sob 
pena de não produzirem efeitos contra a mesma, ser assinados: (a) por quaisquer (2) dois 
Diretores; (b) por (1) um Diretor qualquer, nos termos do Parágrafo Terceiro deste Artigo; ou 
(c) por 1 (um) Diretor, em conjunto, com 1 (um) procurador constituído nos termos do Pará-
grafo Primeiro deste Artigo. Parágrafo Primeiro - As procurações outorgadas pela Compa-
nhia deverão ser assinadas por quaisquer 2 (dois) Diretores, especificar expressamente os 
poderes conferidos, inclusive para a assunção das obrigações de que trata o presente Ar-
tigo, e conter prazo de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano, com exceção daquelas 
outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos judiciais ou 
administrativos. Parágrafo Segundo - As procurações outorgadas a instituições financeiras 
no âmbito de contratos de financiamento de longo prazo, bem como no âmbito dos respec-
tivos contratos acessórios, poderão ter validade superior a 1 (um) ano, desde que limitada 
ao prazo de eficácia dos referidos contratos do financiamento, permitindo-se ainda o subs-
tabelecimento, sempre com reserva de iguais poderes. Parágrafo Terceiro - Poderá, ainda, 
a Companhia ser representada validamente por 1 (um) Diretor qualquer, inclusive na as-
sunção de obrigações, desde que haja deliberação unânime, expressa e específica da Di-
retoria neste sentido, ou nas seguintes situações: (i) quando se tratar de contratar presta-
dores de serviço ou empregados; (ii) em assuntos de rotina perante os órgãos públicos fe-
derais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia mista; (iii) na assina-
tura de correspondência sobre assuntos rotineiros; (iv) no endosso de instrumentos desti-
nados à cobrança ou depósito em nome da companhia; e (v) na representação da compa-
nhia nas Assembleias Gerais de suas controladas e demais sociedades em que tenha 
participação acionária, observado o disposto neste Estatuto. Artigo 24 - É vedado aos Dire-
tores e aos procuradores da Companhia obrigá-la em negócios estranhos ao objeto social, 
bem como praticar atos de liberalidade em nome da mesma ou conceder avais, fianças e 
outras garantias que não sejam necessárias à consecução do objeto social. CAPÍTULO V -
DO CONSELHO FISCAL. Artigo 25 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funciona-
mento permanente, integrado por 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de 
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, ao qual competirão as atribuições previstas em 
lei. Parágrafo Primeiro - A posse dos membros do Conselho Fiscal, efetivos suplentes, está 
condicionada à prévia assinatura do termo de posse, que deverá contemplar a sujeição à 
cláusula compromissória referida no Artigo 30 deste Estatuto. Parágrafo Segundo - Cada 
período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembleia 
Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição. Parágrafo Terceiro - Os membros do 
conselho fiscal terão os deveres e responsabilidades estabelecidos pela legislação socie-
tária em vigor, pelo Regulamento do Novo Mercado e pelo seu regimento interno. Parágra-

fo Quarto - Observado o disposto no § 3º do art. 162 da Lei das S.A., a Assembleia Geral 
que eleger os membros do Conselho Fiscal fixará sua remuneração. Parágrafo Quinto - Os 
membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo res-
pectivo suplente. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respec-
tivo suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral será convoca-
da para proceder à eleição de membro para o cargo vago. CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO 
SOCIAL, DOS LUCROS E SUA DISTRIBUIÇÃO. Artigo 26 - O exercício social coincide 
com o ano civil, terminando em 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levanta-
dos o balanço da Companhia e elaboradas as demonstrações financeiras para fins de pu-
blicação e apreciação pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro - A Companhia, por deli-
beração do Conselho de Administração, poderá levantar balanços semestrais, trimestrais 
ou mensais, bem como declarar dividendos intercalares à conta de lucros apurados nesses 
balanços, respeitado o disposto no art. 204 da Lei das S.A. Parágrafo Segundo - A Compa-
nhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá ainda declarar dividendos in-
termediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral. Parágrafo Terceiro - Os dividendos intermediários ou interca-
lares distribuídos e os juros sobre capital próprio, líquidos de tributos, serão sempre com-
putados como antecipação do dividendo mínimo e obrigatório. Artigo 27 - Juntamente com 
as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de Administração apresentará à 
Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, após 
a dedução das participações referidas no art. 190 da Lei das S.A. e no Parágrafo Segundo 
deste Artigo, ajustado para fins do cálculo de dividendos, nos termos do art. 202 da mesma 
lei, observada a seguinte dedução: Parágrafo Primeiro - Do resultado de cada exercício 
social será deduzido, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e 
as provisões para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro. Parágra-
fo Segundo - O lucro líquido do exercício terá sucessivamente a seguinte destinação: (i) 5% 
(cinco por cento) para constituição de reserva legal até que atinja a 20% (vinte por cento) 
do capital social; (ii) a Companhia poderá deixar de constituir a reserva legal no exercício 
social em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas de capital exce-
der de 30% (trinta por cento) do capital social; (iii) no  mínimo 25% (vinte e cinco por cento) 
do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o item (i) deste 
Parágrafo será distribuído a título de dividendo a todos os acionistas da Companhia; (iv) a 
parcela remanescente do lucro líquido do exercício após o pagamento de dividendo aos 
acionistas, em percentual a ser definido pela Assembleia Geral, será destinada à Reserva 
para Investimento e Expansão, que tem por finalidade (i) assegurar recursos para aquisi-
ção de participação no capital social de outras sociedades, consórcios e empreendimentos 
que atuem no setor de energia elétrica; (ii) reforçar o capital de giro da Companhia; e, (iii) 
ainda, ser utilizada em operações de resgate, reembolso ou aquisição de ações do capital 
da Companhia; e (v) o montante anual a ser atribuído à Reserva para Investimento e Ex-
pansão será no máximo 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, 
sendo certo que o valor da referida reserva obedecerá ao limite a que se refere o Parágra-
fo Quarto do presente Artigo. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral, por proposta do 
Conselho de Administração, poderá, a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta da 
Reserva para Investimento e Expansão, ou destinar seu saldo, no todo ou em parte, para 
aumento do capital social, inclusive com bonificação em novas ações. Parágrafo Quarto - 
Nos termos do art. 194, III, da Lei das S.A., a Reserva para Investimento e Expansão terá 
como limite máximo o valor equivalente a 100% (cem por cento) do capital social da Com-
panhia. Artigo 28 - Salvo as deliberações em contrário da Assembleia Geral, o pagamento 
dos dividendos, de juros sobre o capital próprio e a distribuição de ações provenientes de 
aumento de capital serão efetivadas no prazo de até 60 (sessenta) dias da data da respec-
tiva deliberação. CAPÍTULO VII - DA ALIENAÇÃO DE CONTROLE. Artigo 29 - A alienação 
direta ou indireta de controle da Companhia tanto por meio de uma única operação, como 
por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adqui-
rente do controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição das ações tendo por 
objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, obser-
vando as condições e os prazos previstos na legislação, na regulamentação em vigor e no 
Regulamento do Novo Mercado, de forma a assegurar-lhes tratamento igualitário àquele 
dado ao alienante. Parágrafo Único - Para fins do disposto neste Artigo 29, entende-se por 
controle e seus termos correlatos o poder efetivamente utilizado por acionistas de dirigir as 
atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta 
ou indireta, de fato ou de direito independentemente da participação acionária detida. CA-
PÍTULO VIII - DA OFERTA PÚBLICA POR AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA 
RELEVANTE. Artigo 29-A - Qualquer acionista ou Grupo de Acionistas que adquira ou se 
torne, por qualquer meio legal, titular de ações de emissão da Companhia, em quantidade 
igual ou superior a 15% (quinze por cento) do capital social (“Adquirente”), deverá, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias a contar da data em que passou a ser titular de ações em quan-
tidade igual ou superior a 15% (quinze por cento) do total de ações de emissão da Compa-
nhia (“Data de Referência”), realizar ou solicitar o registro de, conforme o caso, uma oferta 
pública de aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia (“OPA por Atingi-
mento de Participação Relevante”), observando-se o disposto na regulamentação aplicá-
vel. Parágrafo Primeiro - A OPA por Atingimento de Participação Relevante deverá ser: (i) 
dirigida indistintamente a todos os acionistas da Companhia; (ii) efetivada em leilão a ser 
realizado na B3; (iii) lançada pelo preço determinado de acordo com o previsto no Parágra-
fo Segundo deste Artigo; (iv) paga à vista, em moeda corrente nacional, contra a aquisição 
das ações na OPA por Atingimento de Participação Relevante; e (v) realizada de maneira a 
assegurar tratamento equitativo aos destinatários, permitir-lhes a adequada informação 
quanto à Companhia e ao ofertante, e dotá-los dos elementos necessários à tomada de 
uma decisão refletida e independente quanto à aceitação da oferta pública. Parágrafo Se-
gundo - O preço de aquisição na OPA por Atingimento de Participação Relevante de cada 
ação de emissão da Companhia não poderá ser inferior ao maior valor entre (i) 200% (du-
zentos por cento) do preço de emissão das ações de emissão da Companhia no mais re-
cente aumento de capital realizado mediante distribuição pública ocorrido no período de 36 
(trinta e seis) meses que anteceder a Data de Referência nos termos deste Artigo 29-A, 
devidamente atualizado pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, até o momento do pagamento; e 
(ii) 200% (duzentos por cento) da média ponderada da cotação unitária média das ações 
de emissão da Companhia na bolsa de valores em que houver o maior volume de negocia-
ções das ações de emissão da Companhia durante o período de 90 (noventa) dias de ne-
gociação anterior à Data de Referência, devendo ser considerada, para tal, o que ocorrer 
primeiro entre, incluindo, mas não se limitando: (1) a celebração de contrato de aquisição, 
ou (2) a formalização de instrumento que resultou na titularidade (ou que garantiu (a) usu-
fruto ou fideicomisso sobre as ações de emissão da Companhia; (b) opções de compra, 
subscrição ou permuta, a qualquer título, que possam resultar na aquisição de ações de 
emissão da Companhia; ou (c) qualquer outro direito que lhe assegure, de forma perma-
nente ou temporária, direitos políticos ou patrimoniais de acionista sobre ações de emissão 
da Companhia (“Outros Direitos de Natureza Societária”) ou direito de subscrição ou aqui-
sição), ou (3) a liquidação da aquisição, quando esta tiver sido realizada em bolsa de valo-
res sem a celebração de instrumento contratual, ou (4) a divulgação, por parte da Compa-
nhia, de fato relevante ou comunicado a mercado a respeito da referida aquisição ou do 
evento acima referido. Parágrafo Terceiro - A realização da OPA por Atingimento de Partici-
pação Relevante mencionada no caput não excluirá a possibilidade de outro acionista da 
Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia, formular uma oferta pública de aquisi-
ção de ações concorrente, nos termos da regulamentação aplicável. Parágrafo Quarto - A 
realização da OPA por Atingimento de Participação Relevante poderá ser dispensada, ou 
realizada em termos e condições diversos do previsto neste Artigo 29-A, mediante voto fa-
vorável de acionistas reunidos em Assembleia Geral especialmente convocada para este 
fim, observadas as seguintes regras: (i) a referida Assembleia Geral será instalada, em 
primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, mais da 
metade do capital social com direito de voto e, em segunda convocação, com qualquer 
número de acionistas; (ii) a dispensa de realização da oferta pública de aquisição de ações 
será considerada aprovada com o voto da maioria simples dos acionistas presentes, seja 
em primeira ou segunda convocação; e (iii) não serão computadas as ações detidas pelo 
Adquirente para fins dos quóruns de instalação e deliberação exigidos por este Parágrafo. 
Parágrafo Quinto - O Adquirente estará obrigado a atender às eventuais solicitações ou às 
exigências da CVM relativas à OPA por Atingimento de Participação Relevante, dentro dos 
prazos máximos prescritos na regulamentação aplicável. Parágrafo Sexto - Na hipótese de 
o Adquirente não cumprir com as obrigações impostas por este Artigo 29-A, inclusive no 
que concerne ao atendimento dos prazos máximos (i) para a realização ou solicitação do 
registro da OPA por Atingimento de Participação Relevante, ou (ii) para atendimento das 
eventuais solicitações ou exigências da CVM e/ou da B3, o Conselho de Administração da 
Companhia convocará Assembleia Geral, na qual o Adquirente não poderá votar, para de-
liberar a suspensão do exercício dos direitos do Adquirente que não cumpriu com qualquer 
obrigação imposta por este Artigo 29-A, conforme disposto no art. 120 da Lei das S.A.. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer Adquirente que adquira ou se torne titular de outros direitos, 
inclusive (i) Outros Direitos de Natureza Societária sobre quantidade igual ou superior a 
15% (quinze por cento) do total de ações de emissão da Companhia, ou que possam resul-
tar na aquisição de ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 
15% (quinze por cento) do total de ações de emissão da Companhia, ou (ii) derivativos que 
deem direito a ações da Companhia representando 15% (quinze por cento) ou mais das 
ações da Companhia, estará obrigado igualmente a, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 
contar da data de tal aquisição ou do evento, a realizar ou solicitar o registro, conforme o 
caso, de uma OPA por Atingimento de Participação Relevante, nos termos descritos neste 
Artigo 29- A. Parágrafo Oitavo - Em caso de alienação do controle da Companhia, a reali-
zação de OPA por Atingimento de Participação Relevante, nos termos deste Artigo 29-A, 
estará dispensada, ressalvada a obrigação do Adquirente de realizar, conforme aplicável, 
a(s) oferta(s) públicas previstas no art. 254-A da Lei das S.A., no Regulamento do Novo 
Mercado e neste Estatuto. Parágrafo Nono - Caso qualquer acionista ou Grupo de Acionis-
tas atinja, direta ou indiretamente, participação em ações que representem percentual igual 
ou superior a 15% (quinze por cento) do capital social da Companhia e deseje realizar uma 
nova aquisição de ações, tal acionista ou Grupo de Acionistas somente poderá realizar 
novas aquisições em bolsa de valores, estando vedada a realização de negociações priva-
das ou em mercado de balcão, exceto com relação à própria OPA por Aumento de Partici-
pação Relevante. Parágrafo Décimo - Para fins deste Estatuto Social, “Grupo de Acionistas” 
significa o grupo de duas ou mais pessoas ou quaisquer outras formas de organização (a) 
que sejam vinculadas por contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, inclusive 
acordo de acionistas, seja diretamente ou por meio de pessoas (ou quaisquer outras for-
mas de organização) controladas, controladoras, sob controle comum; ou (b) entre as quais 
haja relação de controle entre si; ou (c) que estejam sob controle comum; ou (d) em que 
uma pessoa seja titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior 
a 15% (quinze por cento) do capital social da outra pessoa; ou (e) entre duas pessoas, um 
terceiro investidor em comum que seja titular, direta ou indiretamente, de participação so-
cietária igual ou superior a 15% (quinze por cento) do capital de cada uma das duas pes-
soas; ou (f) que sejam administradas ou estejam sob gestão pela mesma pessoa ou por 
partes relacionadas a uma mesma pessoa; ou (g) tenham em comum a maioria de seus 
administradores; ou (h) cujos empregados sejam beneficiários de um mesmo plano de 
benefício pós-emprego; ou (i) em que uma seja um plano de benefício pós-emprego e a 
outra seja a pessoa cujos empregados contribuem com esse plano de benefício pós-em-
prego. Parágrafo Décimo Primeiro - Todas as disposições contidas neste Capítulo VIII terão 
efeito transitório, vigorando, tendo eficácia e produzindo plenos efeitos, apenas enquanto 
estiverem em vigor as cláusulas constantes do estatuto social da Companhia de Sanea-
mento Básico do Estado de São Paulo - SABESP (“SABESP”) estabelecendo a obrigato-
riedade de realizar a OPA por Participação Relevante na SABESP (conforme este termo é 
definido no Artigo 33, abaixo). CAPÍTULO IX - JUÍZO ARBITRAL. Artigo 30 - A Companhia, 
seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, 
se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem 
do Mercado, na forma de seu regulamento qualquer controvérsia que possa surgir entre 
eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionista, administradores 
e membros do conselho fiscal, em especial decorrentes das disposições contidas na Lei 
6.385/76, na Lei das S.A., no presente Estatuto, nas normas editadas pelo Conselho Mo-
netário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas 
aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes 
do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos B3 e do Contrato de Partici-
pação no Novo Mercado. CAPÍTULO X - LIQUIDAÇÃO. Artigo 31 - A Companhia entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que esta-
belecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho 
Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas 
remunerações. CAPÍTULO XI - DOS ACORDOS DE ACIONISTAS. Artigo 32 - Os eventuais 
acordos de acionistas que estabeleçam as condições de compra e venda de suas ações, 
ou o direito de preferência na compra destas, ou o exercício do direito de voto, serão sem-
pre observados pela Companhia, desde que tenham sido arquivados na sede social, ca-
bendo à respectiva administração abster-se de computar os votos lançados contra os ter-
mos de tais acordos. Parágrafo Único - As obrigações ou ônus resultantes de tais acordos 
somente serão oponíveis a terceiros depois de averbados nos livros de registro de ações 
da Companhia e nos certificados ou comprovantes das ações, se emitidos. CAPÍTULO XII -
DA PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA DA COMPANHIA NA SABESP. Artigo 33 - Considerando 
a participação societária de titularidade da Companhia (por si ou suas controladas) na 
SABESP, caso, a qualquer tempo a partir de 06 de agosto de 2024, um ou mais acionistas 
da Companhia integre ou passe, por qualquer motivo, direta ou indiretamente, a integrar o 
conceito de “Grupo de Acionistas” da SABESP com a Companhia (conforme referido termo 
“Grupo de Acionistas” é definido no estatuto social da SABESP) (“Acionista Relevante”) e tal 
Acionista Relevante seja ou venha a se tornar titular de ações de emissão da SABESP, di-
reta ou indiretamente, de forma que a Companhia (ou qualquer sociedade, direta ou indire-
tamente, controlada pela Companhia) seja obrigada lançar oferta pública de aquisição de 
ações por atingimento de participação relevante prevista no Artigo 56 do Estatuto Social da 
SABESP (“OPA por Participação Relevante na SABESP”), o referido Acionista Relevante 
estará obrigado a lançar, direta e tempestivamente, nos termos do Estatuto Social da SA-
BESP, e às suas expensas exclusivas, a OPA por Participação Relevante na SABESP, e 
deverá ainda, sem prejuízo, manter a Companhia, seus administradores e todas as socie-
dades, direta ou indiretamente, controladas pela Companhia indenes em relação a todos os 
custos, perdas, danos, despesas e gastos incorridos em decorrência desta situação. Pará-
grafo Único - O disposto neste Artigo 33 terá efeito transitório, vigorando, tendo eficácia e 
produzindo plenos efeitos, apenas enquanto estiverem em vigor as cláusulas constantes 
do estatuto social da SABESP estabelecendo a obrigatoriedade de realizar a OPA por 
Participação Relevante na SABESP. Certifico o registro em 02/09/2024 sob o nº 
20241033039. Carlos André de Moraes Pereira, Secretário-Geral - JUCEMA.
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Kadu Pakinha chega às semifinais da segunda etapa do Circuito Tríplice Coroa de Surf.
Maranhense voltou a conquistar um bom resultado no evento em Saquarema-RJ

Tem po ra da an te ri or

CIRCUITO TRÍPLICE COROA

Maranhense chega
às semifinais no RJ

O
sur fis ta ma ra nhen se Ka du
Pa ki nha, que con ta com os
pa tro cí ni os do go ver no do
Es ta do e da Po ti guar por

meio da Lei de In cen ti vo ao Es por te,
dis pu tou a se gun da eta pa do Cir cui to
Trí pli ce Co roa Sun dek Clas sic Sa qua- 

re ma de Surf no úl ti mo fim de se ma na
(28 e 29 de se tem bro), na praia de
Itaú na, em Sa qua re ma-RJ. Com mui ta
de di ca ção e ha bi li da de, Ka du che gou
às se mi fi nais da ca te go ria Sub-16
Mas cu li no do Trí pli ce Co roa, on de
con quis tou a quin ta co lo ca ção.

Es sa é a se gun da vez con se cu ti va
na tem po ra da que Ka du Pa ki nha atin- 
ge o Top 5 do Cir cui to Trí pli ce Co roa.
Na pri mei ra eta pa da com pe ti ção, re- 
a li za da no iní cio de maio, o sur fis ta
ma ra nhen se ga ran tiu o ter cei ro lu gar
na ca te go ria Sub-16 Mas cu li no.

Aberto de Surfe Recreio neste sábado

De pois de con quis tar um bom re- 
sul ta do em Sa qua re ma, Ka du Pa ki nha
já es tá com fo co to tal em seu pró xi mo
de sa fio. 

O jo vem sur fis ta vai dis pu tar, nes te
sá ba do (5), o Aber to de Sur fe Re creio,
na Praia do Re creio, com pe ti ção vá li- 
da co mo se gun da eta pa do Cir cui to
Sa ra Sur fe Trei no. Na eta pa de aber tu- 
ra do even to, ocor ri da em ju lho, Ka du
ga ran tiu o ter cei ro lu gar na ca te go ria
Sub-18 e che gou às se mi fi nais da ca- 
te go ria Open.

Ka du Pa ki nha acu mu la óti mas
cam pa nhas nas com pe ti ções dis pu ta- 
das em 2024. Em maio, o sur fis ta ma- 
ra nhen se sa grou-se vi ce-cam peão da
ca te go ria Sub-16 do Bar ra Sur fin Fes- 
ti val e che gou até as quar tas de fi nal
da ca te go ria Sub-18 do Se mil le ro Olas

Pro Tour, tor neio que in te gra o Cir cui- 
to La ti no-Ame ri ca no de Surf e reu niu
os atle tas mais pro mis so res da mo da- 
li da de no con ti nen te. Os dois even tos
fo ram re a li za dos no Rio de Ja nei ro.

Tam bém na tem po ra da de 2024,
Ka du Pa ki nha re pre sen tou o Ma ra- 
nhão nas du as pri mei ras eta pas do
Cir cui to Bra si lei ro de Surf de Ba se, um
dos even tos mais im por tan tes da
tem po ra da, que ocor reu em abril e
con tou com a or ga ni za ção da Con fe- 
de ra ção Bra si lei ra de Surf (CB Surf).
Na aber tu ra da com pe ti ção na ci o nal,
re a li za da em Por to de Ga li nhas, na ci- 
da de de Ipo ju ca-PE, Ka du te ve uma
boa per for man ce na ca te go ria Sub-
18, che gan do até à se gun da fa se, e
tam bém com pe tiu na ca te go ria Sub-
16.

O ma ra nhen se Ka du Pa ki nha se
des ta cou du ran te o ano de 2023, re-
pre sen tan do o Ma ra nhão em even tos
na ci o nais de surf. 

O sur fis ta ma ra nhen se fi cou en tre
os qua tro me lho res co lo ca dos nas três
eta pas do Cir cui to ASN Pu ro Su co No- 
va Ge ra ção, em Ni te rói, e foi se mi fi na- 
lis ta das ca te go ri as Sub-16 e Sub-18
da 2ª eta pa do Cir cui to de Surf
Cyclone, no Rio de Ja nei ro.

Além dis so, Ka du Pa ki nha che gou
às se mi fi nais do Can to Open, ga ran tiu
a quar ta po si ção na ca te go ria Sub-16
Mas cu li no do Gru ma ri Mas ters, dis- 
pu tou o Sa qua re ma Surf Pro Am e es- 
te ve em du as eta pas do Cir cui to Bra si-
lei ro de Surf de Ba se, on de ob te ve ex- 
pe ri ên cia pa ra os even tos de 2024.

• 1ª ro da da – Bra sil 10 x 0 Cu ba
• 2ª ro da da – Bra sil 8 x 1 Croá cia
• 3ª ro da da – Tai lân dia 1 x 9 Bra sil
• Oi ta vas de fi nal – Bra sil 5 x 0 Cos ta Ri ca
• Quar tas de fi nal – Bra sil 3 x 1 Mar ro cos
• Se mi fi nal: Ucrâ nia 2 x 3 Bra sil

FUT SAL

No su fo co! Bra sil ven ce
Ucrâ nia e vai à fi nal da
Co pa do Mun do

No su fo co e com dois gols de Dyego, o Bra sil ven ceu a
Ucrâ nia por 3 a 2 na se mi fi nal da Co pa do Mun do de
Fut sal 2024 nes ta quar ta-fei ra e avan çou à fi nal, al go que
não acon te cia des de 2012. A se le ção bra si lei ra dis pu ta rá
o he xa cam pe o na to mun di al nes te do min go, ao meio-
dia (no ho rá rio de Bra sí lia), con tra Ar gen ti na ou Fran ça.
A ad ver sá ria se rá de ci di da na ou tra se mi fi nal, nes ta
quin ta-fei ra, tam bém ao meio-dia.

Foi um jo go mui to du ro, de lon ge o mais di fí cil pa ra o
Bra sil até aqui nes ta Co pa do Mun do. Mais ob je ti va e
com óti mo vo lu me de jo go, a Ucrâ nia ter mi nou o pri- 
mei ro tem po ven cen do por 1 a 0. No re tor no do in ter va- 
lo, a se le ção bra si lei ra con se guiu mar car dois gols em
dois mi nu tos pa ra ga ran tir a vi ra da. Em um er ro na saí- 
da de bo la bra si lei ra, a Ucrâ nia em pa tou e au men ta ain- 
da mais o dra ma da par ti da. Em co bran ça de ti ro li vre
de vi do à sex ta fal ta ucra ni a na, Dyego fez o se gun do de le
e ga ran tiu o 3 a 2 e a clas si fi ca ção pa ra a de ci são. <É uma
se mi fi nal de Co pa do Mun do, en tão o emo ci o nal tem
que es tar equi li bra do. Emo ção e ra zão têm que es tar
equi li bra dos pa ra a gen te ten tar exe cu tar as coi sas bem.
Du ran te a com pe ti ção, a gen te não saiu atrás do pla car
e, ho je, a gen te saiu atrás, mas sou be mos ter cal ma,
tran qui li da de e não sair do pla no e do pro pó si to que a
gen te ti nha de jo go. Con se gui mos am pli ar o pla car. Eles
em pa ta ram. E de pois a gen te con se guiu ma tar o jo go no
gol do Dyego. Es se gru po es tá de pa ra béns. Me re cia es- 
tar na fi nal. A gen te lu tou mui to pa ra es tar aqui=, dis se
Arthur.

Du ran te a com pe ti ção, a gen te não

saiu atrás do pla car e, ho je, a gen te

saiu atrás, mas sou be mos ter cal ma,

tran qui li da de e não sair do pla no e

do pro pó si to que a gen te ti nha de

jo go. Con se gui mos am pli ar o pla car.

Eles em pa ta ram. E de pois a gen te

con se guiu ma tar o jo go no gol do

Dyego

Cam pa nha do Bra sil na Co pa do Mun do de Fut sal

São Luís, quinta-feira, 3 de outubro de 2024
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